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Ofício n° 026/201 5-SMA

Boca da Mata/AL, em 15 de Janeiro de 2015.

Exmo. Senhor Prefeito,

Solicitamos a abertura de procedimento licitatório para a contratação
de serviços continuados de fornecimento de refeição, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência anexo.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em
orçamento para este exercício, na dotação a ser informada posteriormente.

Atenciosamente,

Fernando Augusto de Ar
Secretário Mun

1

ração
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ANEXO

TERMO DE REFERENCIA

l.OBJETO

1.1. Contratação de serviços continuados de fornecimento de refeição, com execução
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades do
Município de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -REFEIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVIÇOfS)
UNID. DE

MEDIDA

QUANT.
EXIGIDA

Almoço executivo, sem balança, com sede própria
para alimentação, com opções de: Arroz (branco, tipo
] parboilizado): Feijão, Tipo Tropeiro(feijão de corda,
tomate, cebola e coentro), Preto ou Caseiro (Feijão
carioca, temperado com: colorau, charque, pimenta
do reino, cominho, coentro e alho); Macarrão (formato
espaguete n° 8, com fio fino e longo, com sêmola,
comprimento entre 25 e 30 cm, temperado com
molho}; Vinagrete {tomate, cebola, coentro); Maionese
de batata (batata, cenoura e maionese
industrializada); acompanhados de duas opções de
Carne: Carne de Boi (maminha, picanha, alcatra, filé,
carne de sol), Carne de frangofpeito de frango, coxa e
sobrecoxa), Carne de Porco flombinho, bisteca,
picanha), Linguiça (mista, boi e porco); Com
acompanhamento de Bebida tipo refrigerante, suco
de sabores variados ou ágjjg._de, no mínimo, 30Qrnl._

Almoço/
Pessoa 5.000

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para o contratação dos serviços acima efencados, necessários
ò execução das atividades desenvolvidas por todos os setores e órgãos da Prefeitura Municipal
de Boca da Mata.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com entrega imediata após solicitação,
sendo o almoço servido nos seguintes dias, de segunda-feira á sexta-feira no horário das 11:00
às 14:30 horas, em estabelecimento próprio e adequado, respeitando o limite máximo de
distância de 5krn da sede da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL .
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, corri os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 01 fuma) hora, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a teiceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias.
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

5.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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5.1.11. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratarVfualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo cornplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano.
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6. l .4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.
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8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, poi
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

8. l . l . O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para -
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ V e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993,

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

CEP
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
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d. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatório de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município -de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federa! ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Público pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de rnulta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.3. Também fiçarn sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitern anterior, os empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

9.6,1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infracões e sanções relativas a atos praticados no decorrei da licitação estão previstas
no Edita!.

Boca da Mata/AL, em 15 de Janeiro de 2015.

Fernando Augusto de Arau
Secretário Mun.
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de BOO\DAMATA

COTAÇÃO DE PREÇOS

-DADOS DA EMPRESA

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE 01 -REFEIÇÃO

ITEM

1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Almoço executivo, sem balança, com
sede própria para alimentação, com
opções de: Arroz (branco, tipo 1
Darboilizado); Feijão, Tipo
Tropeiro(feijão de corda, tomate,
cebola e coentro), Preto ou Caseiro
(Feijão carioca, temperado com:
colorau, charque, pimenta do reino,
cominho, coentro e alho); Macarrão
(formato espaguete n° 8, com fio fino
e longo, com sêmola, comprimento
entre 25 e 30 cm, temperado com
molho); Vinagrete (tomate, cebola,
coentro); Maionese de batata
(batata, cenoura e maionese
ndustrializada); acompanhados de
duas opções de Carne: Carne de Boi
(maminha, picanha, alcatra, filé,
carne de sol}, Carne de frango(peito
de frango, coxa e sobrecoxa), Carne
de Porco (lombinho, bisteca,
picanha}, Linguiça (mista, boi e
Dorco); Com acompanhamento de
Bebida tipo refrigerante, suco de
sabores variados ou água. de, no
mínimo, SOOml.

QUANT.
EXIGIDA

15.000

UNID. DE
MEDIDA

Almoço/
Pessoa

PREÇO UNIT.

(RS)
PREÇO TOTAL

(RS)

R$ 3. ?o, oc

VALOR GLOBAL LOTE 01: R$
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de CABAIA
Mais trabalho por vota

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Prazo dos serviços:

Após solicitação

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

Assinatura do responsável:

ÀA

Carim
NO CAD. DO ICM8 "

248.51316-3
LOURENÇO CORREIA NETO - ME

Av. Cel. Joventlno P. Dámaso, 448
Varela - CEP 57680-000
Boca da Mata -Alagoas

. CNP J 35.208.408/0001-23 m
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de BOCA^MATA

COTAÇÃO DE PREÇOS

l -DADOS DA EMPRESA

- PLANILHA ORÇAMENTARIA
y
LOTE 01 -REFEIÇÃO

ITEM

1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Almoço executivo, sem balança, com
sede própria para alimentação, com
opções de: Arroz (branco, tipo 1
Darboilizado); Feijão, Tipo
Tropeiroffeijõo de corda, tomate,
cebola e coentro). Preto ou Caseiro
[Feijão carioca, temperado com:
colorau, charque, pimenta do reino,
cominho, coentro e alho); Macarrão
(formato espaguete n° 8, com tio fino
e longo, corn sêmola, comprimento
entre 25 e 30 cm, temperado com
molho); Vinagrete (tomate, cebola,
coentro); Maionese de batata
(batata, cenoura e maionese
ndustrializada); acompanhados de
duas opções de Carne: Carne de Boi
(mamínha, picanha, alcatra, filé,
carne de sol), Carne de frangojpeito
de frango, coxa e sobrecoxa), Carne
de Porco {lombinho, bisteca,
picanha), Linguiça (mista, boi e
oorco); Com acompanhamento de
Bebida tipo refrigerante, suco de
sabores variados ou água, de, no
mínimo, 300ml.

QUANT.
EXIGIDA

15.000

UNID. DE
MEDIDA

Almoço/
Pessoa

PREÇO UNIT.

(R$)

R$1M

PREÇO TOTAL

(RS)

RI 2? G m>

VALOR GLOBAL LOTE 01: RS f /£xK2<^**x / "7 W *(-*-** J-<-. llfa* *7 /L/ 6*^3

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

de

3-COND1ÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Prazo dos serviços:

Após solicitação

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

flfr >M

Assinatura do responsável:

Carimbo CNPJ

INSC. NO CAD. DO l CMS l
248.35927-4

J, S. DOS SANTOS & CIA LTDA-ME
Restaurante e Pousada Raio do Sol
Tv. vfoâo Prj&rtcío da Cosia, 34-Cajueira
Boca d» Msta-AL-CEP 5?6fiO^XX)
nMo. r,' -K)Ol-53
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ESTADO DE ALAGOAS hsFis'. UJi
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA ftlÂTA

de CASAMATA

COTAÇÃO DE PREÇOS

l -DADOS DA EMPRESA
Razão social:

$cs?/z,n _ç
CNPJ:

Endereço completo:

E-mil: Fone/fax:

Responsável:

fo da
Celular:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE 01 -REFEIÇÃO

ITEM

1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Almoço executivo, sem balança, com
sede própria para alimentação, com
opções de: Arroz (branco, tipo 1
parboilizado); Feijão, Tipo
Tropeiroffeijão de corda, fomate,
cebola e coentro), Preto ou Caseiro
(Feijão carioca, temperado com:
colorau, charque, pimenta do reino,
cominho, coentro e alho}; Macarrão
'formato espaguete n° 8, com fio fino
e longo, com sêmola, comprimento
entre 25 e 30 cm, temperado com
molho); Vinagrete (forno te, cebola,
coentro); Maionese de batata
(bafata, cenoura e maionese
ndustrializada); acompanhados de
duas opções de Carne: Carne de Boi
(rnaminha, picanha, alcatra, filé,
carne de sol), Carne de frango(peito
de frango, coxa e sobrecoxa), Carne
de Porco (lombinho, bisteca,
picanha}, Linguiça (mista, boi e
oorco); Com acompanhamento de
Sebida tipo refrigerante, suco de
sabores variados ou água, de, no
mínimo, 300ml.

QUANT.
EXIGIDA

15.000

UNID. DE
MEDIDA

Almoço/
Pessoa

PREÇO UNIT.

(R$)

R$ J ?,$&

PREÇO TOTAL

(RS)

R$ 1 3^^

VALOR GLOBAL LOTE 01: RS .' *e/>Tfír~! JL "Vi/ /C 7xC*V>O £*O JL £t'rt /V"? \^7





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

3-CONDIÇÕES

*Defi4Wfa*tte*£fo de

Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Prazo dos serviços:

Após solicitação

Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

Assinatura do responsável:

o* * OICMS '

242.13574-9
;>. DA SILVA RESTAURANTE

HURRASCARIA CENTRAL -
ua Coronel Correia U.na, 88
Centro - CEP 57680-000
BÍ? a Mata - Alagoas

CNPJ 10.296.833/0001-?,2 |
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA^MATA

PROCESSO N° 0115-009/2015
Interessado: Secretaria Municipal do Administração
Assunto: Contratação do Serviço de Fornecimento de Refeição

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de contratação do serviço de
fornecimento de refeição, necessária para o exercício das atribuições
desta municipalidade, DETERMINO que o Departamento de Compras
providencie a pesquisa de mercado com, no minimo, 03 (três) empresas
distintas, evoluindo após a Secretaria Municipal de Planejamento e
Finanças para informar a dotação orçamentaria.

Em seguida, que a Comissão Permanente de Licitações adote
todas as providências necessárias à realização de licitação para
formalização de registro de preços, pelo que, desde já, AUTORIZO a
deflagração do certame, na forma do Termo de Referência apresentado.

Sigam os autos à CPL para as providências de praxe.

Boca da Mata/AL, 1 eiró de 2015.

Gustavo Dahtas Feijó
Prefeito

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N^ 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA^7^ ,̂X
Secretaria de Planejamento e Finanças /? *<£\A

Mciis trrib-ill

PROCESSO N? 115009/2015

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Solicita contratação serviços de fornecimento de refeição

VALOR TOTAL: R$ 244.950,00 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, Novecentos e Cinquenta Reais)

Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentarias do Programa de

Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira.

Estrutura Programática

03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito -

Manutenção das atividades do Gabinete do

Prefeito)

06.0550,2013 (Secretaria Municipal de

Administração - Manutenção das atividades

da Sec Mun. de Administração )

07.0660.2014 (Secretaria Municipal de

Planejamento e Finanças - Manutenção das

atividades da Sec Mun. De Planejamento e

Finanças)

08,0770.8001 (Secretaria Municipal de

Assistência Social Manutenção das

atividades da Sec Mun. de Assistência Social)

11.0990.6001 [Secretaria Municipal de Saúde

- Manutenção da Sec Municipal de Saúde]

11.0991.6004 (Secretaria Municipal de Saúde

- Fundo Municipal de Saúde - Manutenção

do Fundo Municipal de Saúde)

10.0880.2021 (Secretaria Municipal de

Infraestrutura - Manutenção das aliv. Da Sec

de Infraestrutura)

10.0880.2022 (Secretaria Municipal de

Infraestmtura - Manutenção das ativ. Da

Limpeza e Conservação Urbana]

13.1010.4004 (Secretaria Municipal de

Educação - Manutenção das atividades da

Secretaria Municipal de Educação)

Elemento de Despesa

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Malerial de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO NS 224,PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocadamataijpJR.com.br





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
Secretaria de Planejamento e Finanças

BOCA MATA

15.1111.2023 (Secretaria Municipal de

Cultura - Manut. Das alividades da

Secretaria Municipal de Cultura )

17.1313.2031 (Secretaria Municipal de Ind.

Com. e Turismo - Manutenção das ativ. Da

Sec de lnd.Com. e Turismo)

36.1212.2028 (Secretaria Municipal de De

Esp Lazer Promoções e Juventude -

Manutenção das ativ. Da Sec Mun. De Lsp

Lazer Promoções e Juventude )

18.1414.2040 (Secretario Municipal de

Agricultura - Manutenção das ativ. Da Sec

de Agricultura)

19.1515-2017 (Secretaria Municipal de Meio

Ambiente - Manutenção das ativ. Da Sec

Municipal de Meio Ambiente)

20.1616.2049 (Secretaria Municipal de

Transporte e Transito - Manutenção das

ativ. Da Sec de Transporte e Transito)

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material de Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.30- Material drj Consumo

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

3390.39- Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica

Â Comissão Permanente de Licitação para demais providência, em seguida a Procuradoria Geral do

Município para análise e parecer.

tôníoThiago Melo dá Rocha

Secretario de Planeiapnento e Finaficas

Ern 22 de janeiro de 2015.

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N? 224,PRACA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA-AL
CEP : 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocadamata@jR.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

eio

PORTARIA Nu 460/2014

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do
Município de Boca da Mata, Alagoas, por
motivo de licença maternidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA ESTADO DE ALAGOAS
u$o de suas atribuições legais confenda pelo arí. 44. inciso IV da Lei O'gâ
Municipal, e

Considerando que a servidora de provimento de cargo efctivo Adna Antunes do
Almeida matricula n° 0813, membro da Comissão Permanente de Licitações deste
município se encontra de licença maternidade

Considerando, ao fim. que a Lei Federal n° 8666. de 21 de junho de 1993 err
seu art 51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será
.cQinpos.ta de, no mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 ^dois) rieií
servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos aã
A Irii nssíiacão responsável pela licitação

RESOLVE:
T"

Art. 1°. NOMEAR a servidora cie provimento de cargo eíetivo Crisiiane
Honorato dos Santos Souza maíricu !d n" 1154 para compor a COIP
-Permanente de Licitação deste município enquanto perdurar o afastameT-.;
íenipòiáno da servidora Adna Antunes de Almeida, que se encontra de licença

liernidade

"Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima hcarn
s os seguintes servidores paia compor a Comissão Permanente c: e

aO é; suas respectivas funções, quais sejam

Rorgson Araújo Leite - Presidente

'...iislinne Honorato dos Santos Sci.za -- Membro

António Eraldo Oonies cia Silva Membro

RUA ROSA! VO PINTO OÀMASO W 22-1, PRAÇA PADHf CÍCt RO BOCA DA MATA At

CtP. WbflO-OOO Tt L! FONt: J 2 7 9 - 1 J O Í 3 / - iZ / ' ) - l f lH / t . -MAU bocarn.iu.iipiíí.tnn, b.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Art. 3°. Os servidores António Eraldo Gomes da Silva e Cnstiane Honoiaío

dos Santos Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado : i
Pregoeiro o servidor Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei nc 10 520/2002

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de/Bb^ca da Mata, Estado de Alagoas, aos
04 dias do mês de agosto do ano de

GUSTAVO CDANTAS FEIJO
PRECEITO

Publicada, Registrada e Arquiva
Administração, em 04 de agosto de 20,

ia pela Secretaria Municipal do
4.

FERNANDO AUGUSTO DE AR
Secretario Municipal

RUA ROSALVO PINTO DÁMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL

CtP: S76ÍÍO-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL- bocomat.](?i».cof-i :If
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DArWlATA

cte

PROCESSO N°: 115-009/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Licitação para serviços de fornecimento de refeição

Termo de Abertura de Procedimento Lidtatório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n°8.6óó//993, bem como no ar/.
3° da Lei n° 10.520/2002.

Afo confínuo, abre-se o procedimento licttatório Pregão Presencia/ n°
005/2015 (Art. 1° da Lei 10.520/2002), para contratação do serviço continuado de
fornecimento de refeição, que se regerá pelo Lei Federal n° 10.520/2002 e,
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim como pela legislação correlata.

Outrossim, JUSJIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 27 de janeiro de 2015

Bergs
Presidente

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N" 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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PREFEITURA DE

Mais trabalho por você

EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL N°

005/2015
OBJETO:

Serviço de fornecimento de
refeição

SESSÃO PUBLICA

XX/XX/20XX

XX:XXhs
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° 115-009/2015

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Cantata:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

s: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Berqsón Araújo^ette
Pregoeira

Processo n" /15-009/2015
Pregão Presencia/ n° 005/2015 Pag. 2/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

P0itHtnt€*í{e de ÂicitacÃeà

PROCESSO N° 115-009/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20XX

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO,
na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço unitário,
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à
Lei n° 10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem corno à legislação
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a contratação do serviço continuado de fornecimento de
refeição, com execução indireta mediante o regime de empreitada por preço unitário visando
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitaníe a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l .4. l. ANEXO l - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

Processo n" i 15-009/2015
Pregão Presenciai n° 005/2015 Pag. 3/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

Processo n° 115-009/2015

Pregão Presencio/n° 005/2015 Pag. 4/24
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2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

2.2.10. Cujo estabelecimento comercial esteja localizado a mais de 05 (cinco) quilómetros
da sede administrativa da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acdrretará a inabilitaçôo do
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identiddde, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento deviddmente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individudl devem ostentar
a competência do representante do íicitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecidd, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro corno empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitaníe.

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou pdra ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão dd imprensa oficial.

'00***
Processo n° 115-009/20/5 igĵ o M°0rf"
Pregoo Presenciai n° 005/2015 Pag. 5/24 *6 .' Pí®9°(
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4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciarnento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

4.1.3. Em se tratando de Microempresa (MEi ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 1 23, de 2006;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo ern ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/201 5
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

Processo n" 1 15-009/2015
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4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência;

5.1.2. Valores unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2, A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de suq proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% [dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas qs propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7. l. l. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, q
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.
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7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% [cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% [cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitanfes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

7.A.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador de
serviços classificado em primeiro lugar.

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

c:
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7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licítante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
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8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licifante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprirnento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o liciíante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;
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b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do{s}
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovou;

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

f. Autorização para funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou
Estadual, relativa a sede do seu estabelecimento.

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamenío, não se
fará necessária nova apresentação;

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
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c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias
e às de terceiros;

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

9.3.2.1. Sob pena de inabilitacão, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

9.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos á Qualificação Econômico-Fínanceira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.
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9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecído(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeío:

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireía de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lein° 11.488, de 2007.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.0. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8,1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
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9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l .

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

1 1 . DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1 .488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
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demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injusíificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.
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l 3.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

14.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

14.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

14.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os efeitos;

14.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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14.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano
de vigência da contratação;

14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

16.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
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l A. A. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx Nx VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DO REAJUSTE

17.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M).

17.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.
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17.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

17.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

17.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

17.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

17.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

17.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: xxxxxx - xxxxxxx.

18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.
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19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

20.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

20.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo liciíatório.

20.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

20.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

20.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até

Processo n° 115-009/2015
Pregão Presencial n° 005/2015 Pag. 23/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA M

'SeA V

24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxx de 20xx.

Bergson Araújo^eite
Pregoeiro
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviços continuados de fornecimento de refeição, com execução
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades do
Município de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -REFEIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVIÇO(S)
UNID. DE

MEDIDA

QUANT.
EXIGIDA

l l

Almoço executivo, sem balança, com sede própria
para alimentação, com opções de: Arroz (branco, tipo
l parboilizado); Feijão, Tipo Tropeiroffeijão de corda,
tomate, cebola e coentro), Preto ou Caseiro (Feijão
carioca, temperado com: colorau, charque, pimenta
do reino, cominho, coentro e alho); Macarrão (formato
espaguete n° 8, com fio fino e longo, com sêmola,
comprimento entre 25 e 30 cm, temperado com
molho); Vinagrete (tomate, cebola, coentro); Maionese
de batata (batata, cenoura e maionese
industrializada); acompanhados de duas opções de
Carne: Carne de Boi (maminha, picanha, alcatra, filé,
carne de sol). Carne de frango(peito de frango, coxa e
sobrecoxa), Carne de Porco (lombinho, bisteca,
picanha), Linguiça (mista, boi e porco); Com
acompanhamento de Bebida tipo refrigerante, suco
de sabores variados ou água, de, no mínimo, 300ml.

Almoço/
Pessoa 15.000

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas por todos os setores e órgãos da Prefeitura Municipal
de Boca da Mata.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com entrega imediata após
solicitação, sendo o almoço servido nos seguintes dias, de segunda-feira á sexta-feira no horário
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das 11:00 às 14:30 horas, em estabelecimento próprio e adequado, respeitando o limite máximo
de distância de 5km da sede da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais:

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 01 (uma) hora, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, á Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

5. l .7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
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trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.11. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6. l .5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

8. l. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;
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9.1.3. Comporíar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer traude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitern anterior, as empresas ou profissionais
que, ern razão do contrato decorrente desta licitação:
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9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado aios ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 115-009/2015

CONTRATO N° PP005/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (LOTE(S) A SER(EM)
CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA XXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscríto(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portadorfa)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
115-009/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n° 005/2015, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de fornecimento de
refeição (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(SJ), visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada,
constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 005/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com entrega imediata após
solicitação, sendo o almoço servido nos seguintes dias, de segunda-feira á sexta-feira no horário
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das 11:00 às 14:30 horas, em estabelecimento próprio e adequado, respeitando o limite máximo
de distância de 5km da sede da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3. l. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada imediatamente deverá executar os serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
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4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo cornplernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5. l. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Editai e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o norne dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7. l. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tiibuíos e/ou impostos, encargos sociais.
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de urna nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;
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9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido,

1 Ce»«
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l = índice de atualizaçõo financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 /100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLAUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M).

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;
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b. Ern data futura, desde que acordada entre as partes, sern prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilarnento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: XXXX - XXXX.

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilarnento.

12. CLÁUSULA DOZE-DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l ° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legisíação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.
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12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2, A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇQES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
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b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b. 2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente.
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14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projeíos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15. l .4. o atraso injustificado no início do serviço;

15. l .5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;
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15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do arí. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do arí. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita^ e,̂ -'
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fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15. l. 17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.A. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:

Processo n" 115-009/20/5
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ANEXO DO CONTRATO N° PP005/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na
proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 005/2015.
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ANEXO Hl

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papei timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° l 15-009/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob os penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 005/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

/•—(Att/6#"
Processo n° 115-009/20Í5 -«^o ̂ íO^Z
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002 -
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° l 15-009/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 005/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 115-009/2015
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l l .488, DE 2007

[colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° l 15-009/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

1 1 microempresa o u empresa d e pequeno porte, n o s

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 005/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)
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de

ANEXO vi

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° 115-009/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)
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Processo Administrativo n" 115009/2015.
Modalidade: Pregão Presencial n° 005/2015.
Objeto: Contratação do serviço continuado de fornecimento de refeição.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N" 110/2015.

EMENTA: FASE INTERNA. PROCESSÒ^ÍJCITATÓRIO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAI,. CONTRATAÇÃO
DO SERVIÇO CONTINUADO DE FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃO. LEI 10.520/02. LEI COMPLEMENTAR
123/2006 E SUBSIDIARIAMENTE LEI 8.666/93.
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CONTINUIDADE.
DEFERIMENTO.
l - CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO CONTINUADO DE
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO.
II- SERVIÇO DISPONÍVEL NO MERCADO.

Vieram os presentes autos a esta Procuradoria Geral Municipal para
análise inicial da solicitação da Secretaria Municipal de Administração para abertura de
procedimento licitatório objetivando a contratação do serviço continuado de
fornecimento de refeição.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir do
Oficio n° 026/2015-SMA, de 15 de janeiro de 2015, que veio instruído com o termo de
referência em que consta o objeto, descrição dos produtos, justificativa, classificação dos
serviços comuns, forma de fornecimento, avaliação do custo, recebimento e critério de
aceitação do objeto, obrigações das partes, controle da execução e das infrações e das
sanções administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas empresas:

1 • - LOURENÇQ CORREIA NETO - ME. inseriu no
CNPJ/M1-' sob n° 35.268.408/0001-23;

2 - J. S. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME. inscrita no
CNPJ/M1'1 sob n" 01.768.994/0001-53 c;

3 - TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE, inscrita no
CNPJ/Ml ;sob n" 10.296.883/0001-82.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, centro
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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A Comissão Permanente de Licitações acos^oj ao caderno processual
administrativo as Portarias de nomeações, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatórío, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n°
005/2015-, do termo de referência, e minuta do contrato de prestação de serviços,
encaminhando, ato contínuo, o presente procedimento administrativo a este Jurídico
Municipal para análise inicial.

É, no essencial, o relatório.

fl - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, cumpre salientar que a análise desta Procuradoria Jurídica
resume-se ao exame da legalidade dos atos, devendo a conveniência e a oportunidade
serem analisadas pelo Administrador Público.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993. o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De
acordo com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim
denominadas de fase inferna c fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria
Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38,
parágrafo único da Lei n° 8666/93, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)
Parágrafo único.__As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos^ convénios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessona jurídica da Administração.
(negrito t grifo nosso)

Conquanto, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria
Geral, órgão de assessoramento direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a
se vislumbrar se a minuta do Hdital e do Contrato atendem os requisitos previstos na Lei
de Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art. 38, parágrafo único, conforme
anteriormente citado.

Outrossim, antes de analisar os instrumentos (minutas de ediíal e
contrato), faz-se mister tecer considerações sobre a novel modalidade licitatória do
pregão, em consonância com a doutrina e com a legislação.

Conforme entendimento doutrinário enunciado por Fernanda Marinela:

Rua Ladislau Coimbra, n° 20, centro
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

Pmbníata.pgmfo-amaíl.coni



l 
*



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

0 pregão foi introduzido para ;i busca de alumias finalidades e
vantagens, tais como: agilidade nas aquisiçõfcs/de beos^c serviços; garantia de
transparência; maior segurança; otimização de recursos; interação de diversos
sistemas; redução de custos aos fornecedores; inibição ã formação de cartéis.

Tal modalidade consiste na supremacia do interesse público, a fim de
imprimir celeridade aos processos licitatórios de um modo gerai, consubstanciando,
contudo, a qualidade da aquisição do produto ou da prestação do serviço, bem como a
ampla variedade de interessados pertinente ao ramo licitado.

O pregão foi instituído pela Lei n° 10.520/2002. o qual dispõe acerca de
sua fase preparatória:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designara, dentre os servidores do órgào
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cu)a atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade c sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitanrc vencedor.

Destarte, o pregão é modalidade de licitação destinada à aquisição de
bens e serviços comuns que, consoante o disposto no art. Io, parágrafo único da Lei n°
10.520/2002. são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".

In casu, o objeto da licitação, qual seja, contratação do serviço
continuado de fornecimento de refeição, que se configura como serviço comum, sendo,
inclusive, tal objeto facilmente disponível no mercado, fato que por si só permite a
realização do certame licitatório na modalidade pregão. Este é, inclusive, o entendimento
defendido por Marcai Justen Filho na sua obra Comentários à Legislação do Pregão
Comum e Eletrônico, a saber:

O núcleo do conceito de bem ou serviço comum reside nas
características cia prestação a ser execuiada em prol da Administração Pública. O
bem ou serviço é comum quando a Administração não formula exigências
específicas para uma contratação determinada, mas se vale dos bens e serviços
tal como disponíveis no mercado.

Superadas as questões pedagógicas, convém salientar que a análise da
fase interna leva em consideração os aspectos jurídicos da minuta do Edital e da minuta

Rua Lati islã u Coimbra, n° 20, centro
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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do Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos (da/prestação' dos serviços
são da competência da Secretária responsável/solicitante que conhece a necessidade da
utilização dos mesmos.

Desta forma, para atender à finalidade da natureza da contratação bem
como o interesse da Administração Pública para uma maior economia no cumprimento do
contrato é que se verifica juridicamente possível a contratação ventilada, nos termos c
requisitos pretendidos, insculpidos nas minutas de edital e contrato.

Convém também salientar que o objeto foi claramente delimitado,
conforme Termo de Referência acostado aos autos.

No que diz respeito ao tipo de licitação utilizado, consta na minuta do
edital referência ao tipo "menor preço ", em que o critério de seleção da sugestão mais
vantajosa para a Administração limita-sc à apresentação da proposta de acordo com as
especificações do edital e oferta de acordo com o menor preço ofertado caracterizando.
por conseguinte, em uma licitação de menor preço por lote.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao
trâmite legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas
gerais, as exigências da Lei n° 8.666/1993 e da Lei 10.520/02.

III - DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante. OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2015. eis que. em estrita observância aos ditames
legais, aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL. 29 de janeiro de 2015.

SILVA
do Município

OAR/AtlOMJ - Portaria n"25X'2(H4

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, centro
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° 115-009/2015

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contaío:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

Obs: Preenchimento com "letra deforma1

Senhor Licitanfe,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais reíificações ocorridas
no instrumento convocatório, bern como de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 115-009/20/5

Pregão Presencial n° 005/2015
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PROCESSO N° 115-009/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2015

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO,
na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço unitário,
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos, O procedimento licitatório obedecerá à
Lei n° 10,520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 13 de fevereiro de 2015

Horário: 11:00hs (onze horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a contratação do serviço continuado de fornecimento de
refeição, com execução indireta mediante o regime de empreitada por preço unitário visando
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos,

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adofado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l .4. l. ANEXO l - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

Processo n° í í 5-009/2015
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1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do Vcfenor [Lei
9.854/99)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas;

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infraçõo administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n°9.ó05, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

Processo n° / /5-009/20/5
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2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas nobrWo 9° de
n° 8.666, de 1993.

2.2.10. Cujo estabelecimento comercial esteja localizado a mais de 05 (cinco) quilómetros
da sede administrativa da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

2,3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se oo Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitaníe, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papei timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

Processo n" 115-009/2015
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4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na datdOlorárío e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

4.1.2.1. O licitante rnicroempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

4.1.3. Em se tratando de Mícroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Forte (EPP), deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da doía do sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

4.1.4. Envelopes do proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE}
CNPJ N°XXXX

Processo n° 115-009/2015
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4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postofcxíu oytro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015
SESSÃO EM 13/02/2015, ÀS 11:00 HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência;

5.1.2. Valores unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

5. l .2. l. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Processo n" 115-009/2015
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5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente [gj/ everfíual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objefo da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6. 3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo corn o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1.488,
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 1 23, de
2006.
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7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP,

7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% [cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador de
serviços classificado em primeiro lugar.

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.5.1. Persistindo o ernpafe, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licítanfes serão convocados.
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7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. PA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada ern primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, cornprovadarnente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para suo continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
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8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o lidWIte para que seja obtido
preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo originai, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídico:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l.Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;
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b.l.Os documentos acima deverão estar acompanhados tò(sj documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.l. A aia de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovou;

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

f. Autorização para funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou
Estadual, relativa a sede do seu estabelecimento.

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e
compatível com o objeto contratual;
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9.3.4. Relativos ò Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra díreta ou indíreta de menores,
conforme Lei n" 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 1 1 .488, de 2007.

9.4,1. No caso de ínabilítação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9 7 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9 8 l Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável pç
iqual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamen
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
negativa.
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9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por iodos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

10. l. 1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo líciíante ou seu representante legal,

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
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demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestívidade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados o partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13,1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceito pela Administração.

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.
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Contratada ficará obrigada a aceitar, nos mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

14.1.1. A Contratada não tem direito subjefivo à prorrogação contratual.

14.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

14.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os efeitos;

14.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

U. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalharnento dos serviços
executados.

16.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
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16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = x N x V P

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualizacão financeira, calculado segundo a fórmula:

J6/100J
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DO REAJUSTE

17.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M).

17.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

Processo n° ÍÍ5-009/20J5
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17.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
fum) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

17.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

17.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

17.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de I (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

17.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

17.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: 03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção das atividades do Gabinete
do Prefeito); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica; 06.0550.2013 (Secretaria Municipal de Administração - Manutenção
das atividades da Sec Mun. de Administração); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 07.0660.2014 (Secretaria
Municipal de Planejamento e Finanças - Manutenção das atividades da Sec Mun. De
Planejamento e Finanças); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39-
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 08.0770.8001 (Secretaria Municipal de Assistência
Social - Manutenção das atividades da Sec Mun. de Assistência Social); Elemento de despesa:
3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
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11.0990.6001 (Secretaria Municipal de Saúde - Manutenção daSéc Municipal de Saúde);
Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros
pessoa jurídica; 11.0991.6004 (Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 10.0880.2021 (Secretaria
Municipal de Infraestrutura - Manutenção das atív. Da Sec de Infraestrutura); Elemento de
despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
10.0880.2022 (Secretaria Municipal de Infraestrutura - Manutenção das ativ. Da Limpeza e
Conservação Urbana); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros
serviços de terceiros pessoa jurídica; 13.1010.4004 [Secretaria Municipal de Educação -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação); Elemento de despesa:
3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
15.11)1.2023 (Secretaria Municipal de Cultura - Manut. Das atividades da Secretaria Municipal
de Cultura); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica; 17.1313.2031 (Secretaria Municipal de Ind. Com. e Turismo -
Manutenção das ativ. Da Sec de Ind. Com. e Turismo); Elemento de despesa: 3390.30 - Material
de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 16.1212.2028 (Secretaria
Municipal de De Esp Lazer Promoções e Juventude - Manutenção das ativ. Da Sec Mun. De Esp
Lazer Promoções e Juventude); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39-
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 18.1414.2040 (Secretaria Municipal de Agricultura -
Manutenção das ativ. Da Sec de Agricultura); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídico; 19.1515.2047 (Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - Manutenção das ativ. Da Sec Municipal de Meio Ambiente);
Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros
pessoa jurídica; 20.1616.2049 (Secretaria Municipal de Transporte e Transito - Manutenção das
ativ. Da Sec de Transporte e Transito); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo,
3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

19. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

19. l .2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19. l .4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
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19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Fizer declaração falsa;

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitaníe;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.
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20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, se/a designbda nova data para
realização do certame, observando-se as exigênçjp/ quanto à divulqação das

modificações no Edital.

20.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

20.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8. Á autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

20 9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independent<
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

20 11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exc!uir-se-á o dia do
início'e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias d
na Administração.
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20.12. O desatendimento de exigências formais noo essenciais não importará o afastamento
do lícitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
ísonomia e do interesse público,

20.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da (s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável ajuízo do Pregoeiro;

20.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

20.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (víníe e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da liciíante interessada.

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efeíivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.
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20.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 30 de janeiro de 2015.

Bergsón Araúja-ielte
Pregoetfo '
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ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviços continuados de fornecimento de refeição, com execução
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades do
Município de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -REFEIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVIÇO(S)
UNID. DE

MEDIDA

QUANT.
EXIGIDA

Almoço executivo, sem balança, com sede própria
para alimentação, com opções de: Arroz (branco, tipo
l parboilizado); Feijão, Tipo Tropeiro (feijão de corda,
tomate, cebola e coentro). Preto ou Caseiro (Feijão
carioca, temperado com: colorau, charque, pimenta
do reino, cominho, coentro e alho); Macarrão (formato
espaguete n° 8, com fio fino e longo, com sêmola,
comprimento entre 25 e 30 cm, temperado com
molho); Vinagrete (tomate, cebola, coentro); Maionese
de batata (batata, cenoura e maionese
industrializada); acompanhados de duas opções de
Carne: Carne de Boi (mamínha, picanha, alcatra, filé,
carne de sol), Carne de frangofpeito de frango, coxa e
sobrecoxa), Carne de Porco (lornbinho, bisteca,
picanha), Linguiça (mista, boi e porco); Com
acompanhamento de Bebida tipo refrigerante, suco
de sabores variados ou água, de, no mínimo, 300ml.

Almoço/
Pessoa

15.000

2 JUSTIFICATIVA

2 l A c >ente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados. necessários
à execução das átivTdades desenvolvidas por todas os setares e órgãos da Prefe-tura Mun.apal

de Boca da Mata,

a FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Hito será efetuado de forma parcelada, com entrega imediata após
senTo ^ almoço servido nas seguintes dias, de segunda-feira á sexta-fe.ra no horário
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das i l ;00 às 14:30 horas, ern estabelecimento próprio e adequado, respeitando o limite máximo
de distância de 5km da sede da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a;

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 0) (uma) hora, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, providenciarias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadímplência não transfere
responsabilidade à Administração;

5.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
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trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.11. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, rnês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7. 1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1 1 53/20 1 3 do Plenário do TCU.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocaçao dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 61 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

8.1.1. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

para o

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, rnês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabil!dade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1 993.

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;
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9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, no Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de rnulta pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sanções.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarenVpor meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem corno o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviços continuados de fornecimento de refeição, com execução
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades do
Município de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -REFEIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO[S) SERVIÇO(S)
UNID. DE

MEDIDA

QUANT.
EXIGIDA

Almoço executivo, sem balança, com sede própria
para alimentação, com opções de: Arroz (branco, tipo
l parboilizado); Feijão, Tipo Tropeiroffeijão de corda,
tomate, cebola e coentro), Preto ou Caseiro (Feijão
carioca, temperado com: colorau, charque, pimenta
do reino, cominho, coentro e alho); Macarrão [formato
espaguete n° 8, com fio fino e longo, com sémola,
comprimento entre 25 e 30 cm, temperado com
molho); Vinagrete (tomate, cebola, coentro); Maionese
de batata [batata, cenoura e maionese
industrializada); acompanhados de duas opções de
Carne; Carne de Boi (maminha, picanha, alcatra, filé,
carne de sol), Carne de frangofpeito de frango, coxa e
sobrecoxa). Carne de Porco (lombinho, bisteca,
picanha), Linguiça [mista, boi e porco); Com
acompanhamento de Bebida tipo refrigerante, suco
de sabores variados ou água, de, no mínimo, 300ml.

Almoço/
Pessoa

15.000

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas por todos os setores e órgãos da Prefeitura Municipal
de Boca da Mata.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com entrega imediata após
solicitação, sendo o almoço servido nos seguintes dias, de segunda-feira á sexta-feira no horário
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das l ] :00 às 14:30 horas, em estabelecimento próprio e adequado, respeitando o limite máximo
de distância de 5km da sede da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 01 (urna) hora, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposameníe, à Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere
responsabilidade à Administração;

5.1.7. instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.8. relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.7. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
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trabalho do menor de dezoito anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.11. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

ò. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O cusío esfimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencenfes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços tísico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

8.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adofando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabílídade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;
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9.1.3. Comportar-se de modo ínidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Aio de Registro de Preços ou
no Contraio.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infracões discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
corn a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticare
no recolhimento de tributos;

or rneio dolosos, fraude fiscal

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de aios ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8. 666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ã Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

Processo n° l í 5-009/20 1 5
Pregoo Presencia/ n° 005/20 1 5 Pag. ó/ó





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&ttK&fetite de Âicèfacãet

ANEXOU

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° ] 15-009/2015

CONTRATO N° PP005/20I5

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (LOTE(S) A SER(EM)
CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA XXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 5SP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado (a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelofaj Srfa). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° X X X X X X , tendo em vista o que consta no Processo nc

115-009/2015, e o resultado final do Pregoo Presencial n° 005/2015, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de fornecimento de
refeição (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada,
constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 005/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com entrega imediata após
solicitação, sendo o almoço servido nos seguintes dias, de segunda-feira á sexta-feira no horário
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das 11:00 às 14:30 horas, em estabelecimento próprio e adequado, respeitando o limite máximo
de distância de 5km da sede da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada imediatamente deverá executar os serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposarnente, à Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à CONTRATANTE quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencíárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, quando for o caso;
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4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade (y^fificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceío na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nern subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correcão;
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6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7. l. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratada não fern direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3. l. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com o Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;
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9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celeíbrçção de termo aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "afesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto11 fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, medianfe depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = xN x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
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= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 7100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M),

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir do data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;
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b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem-pírejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilarnento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: 03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção das atividades do Gabinete do
Prefeito); Elemento de despesa: 3390.30 - Moferial de Consumo, 3390.39- Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica; 06.0550.2013 (Secretaria Municipal de Administração - Manutenção
das atividades da Sec Mun. de Administração); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 07.0660.2014 (Secretaria
Municipal de Planejamento e Finanças - Manutenção das atividades da Sec Mun. De
Planejamento e Finanças); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39-
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 08.0770.8001 (Secretaria Municipal de Assistência
Social - Manutenção das atividades da Sec Mun. de Assistência Social); Elemento de despesa:
3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
11.0990.6001 (Secretaria Municipal de Saúde - Manutenção da Sec Municipal de Saúde);
Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros
pessoa jurídica; 11.0991.6004 (Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 10.0880.2021 (Secretaria
Municipal de Infraestrutura - Manutenção das ativ. Da Sec de Infraestrutura); Elemento de
despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
10.0880.2022 (Secretaria Municipal de Infraestrutura - Manutenção das ativ. Da Limpeza e
Conservação Urbana); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros
serviços de terceiros pessoa jurídica; 13.1010.4004 (Secretaria Municipal de Educação -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação); Elemento de despesa:
3390.30 -• Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
15.1111.2023 (Secretaria Municipal de Cultura - Manut. Das atividades da Secretaria Municipal
de Cultura); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica; 17.1313.2031 (Secretaria Municipal de Ind. Com. e Turismo -
Manutenção das ativ. Da Sec de Ind. Com. e Turismo); Elemento de despesa: 3390.30 - Material
de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 16.1212.2028 (Secretaria
Municipal de De Esp Lazer Promoções e Juventude - Manutenção das ativ. Da Sec Mun. De Esp
Lazer Promoções e Juventude); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39-
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 18.1414.2040 (Secretaria Municipal de Agricultura -
Manutenção das ativ. Da Sec de Agricultura); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 19.1515.2047 (Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - Manutenção das ativ. Da Sec Municipal de Meio Ambiente);
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Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros
pessoa jurídica; 20.1616.2049 (Secretaria Municipal de Transporte e Transito - Manutenção das
ativ. Da Sec de Transporte e Transito); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo,
3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2" do artigo 67 da Lei n°8.666, de 1993.

12.4. O descumprímento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8,666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiliddde da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.
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13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidóneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçoes discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 [trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;
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d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando o frustrar os objetívos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ern consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativo e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Processo n° 115-009/2015
Pregão Presencia/ n°005/20í5 Pag. /D/15





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Pen*KO*te*te de Âttttecòet BÒCA^MATA

15. CLÁUSULA QUINZF- DA PFSrisÃQ ÇQNTRATUAI

15.1. Soo motivos para a rescisão do presente Contraio, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
J f f O .

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

1 5. 1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeío, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7.0 desatendimenío às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1 993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

151.14.a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte} dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
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perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

Processo n° 115-009/2015
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15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

Processo n° M 5-009/20 15
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Boca da Mata/AL, XX de X X X X X X de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:

Processo n° 115-009/2015
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ANEXO DO CONTRATO N° PP005/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na
proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 005/20 J 5.

Processo n° 115-009/20!5
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitantej

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° 115-009/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da lícitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...} proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceío na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 005/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 115-009/2015
Pregão Presencial n° 005/20/5 Pag, 1/1





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&wttut&tte BOCA^MATA
jf . w'7í_oii fia >h *«L

'

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° l 15-009/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 005/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° í 15-009/20 J5
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l l .488, DE 2007

[colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° i 15-009/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 005/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n" l / 5-009/2015
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ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

PROCESSO N° 115-009/2015

BOCA AM ATA

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO: __

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 115-009/2015
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2015

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 005/2015, Tipo Menor Preço, que tem como objeto contratação
do serviços de fornecimento de refeição.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 13
de fevereiro de 2015, às 11:00hs (onze horas), no endereço Rua Ladislau
Coimbra, n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-moil cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leiíe
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em Q3/O2, /

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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Diário dos
Prefeitura de Boca di» Mata

MUNICÍPIO DL BOCA DA MATA/AI,

AVISO DL LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/20I5-SRP

Modal idade 'N". Pregão Presencial n" 004/20! 5-SRP - Tipo: Menor Preço - Objelo:
Registro de Preços parti aquisição de eí et rodomé.s ticos diversos - Data/Horário: 13
ile lc\ore-iro de 20I5 ás l)9:00hs (nove horas) - Local. Rua Ladislau Coimbra, n"
I02, Centro - l ídi la l e Informações: N» endereço aciniii, de 08 ás 13 horas em dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-niail eplbocadamata.altií.hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

1'rutocultt 133814

M U N I C Í P I O DL BOCA DA MATA/AL
AVISO DF LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2015
Modalidade!1.'"; Pregão Presencial n" 005-2015 - Tipo: Menor Preço - Objeto:
l ontraiação do ser\o de liinieci mento de refeição- Data/Horário: 13 de fevereiro
de 2015 às 1 1 :OIH^ (on/.c horas] - Local: Rua Ladislau Coimbra, n" 102, Centro
- Ldital e Informações: No endereço acima, de 08 ás 13 horas em dias úteis , ou
mediante sol ic i tação e n v i a d a ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leile
Pregoeiro

Protocolo 133KI5

MUNICÍPIO DF BOCA DA M AT A/A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2015-SKP

Modahdade ;NL ': Pregão Presencial nu 006/2015-SRP-Tipo: Menor Preço - Objelo:
registro de preços dos serviços continuados de impressão/cópias/escaneaiiicnlo,
com execução mediante o regime de empreitada por preço uni tár io , com solução
de diyhaltyacão paru integração com os sistemas da Prefeitura de Boca da Mata.
lie caráler local e com acesso v m rede local (TCP/IP), incluindo a logística de
suprimentos e serviços técnicos especializados, utilização de soflwnrcs de controle
e yercne lamento, a cessão de direito de uso de equipamentos com a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos
necessários (EXCETO PAPEL), para atender as necessidades da Prefeitura de
Boca da Mata - Data/Horário. H de fevereiro de 2015 às I3:0l)hs (tre/e horas) -
Local: Rua Ladislau Coimbra, n" 102, Centro - Ldital e Informações: No endereço
acima, de OU às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araujo Leito
Pregoeiro

1'i-DÍiH-iili) 133816

MUNICÍPIO DF BOCA DA MATA/AL
AVISO Dl-LICITAÇÃO

PR1-XÍÃO PRESENCIAL N" 020/2014-SRP - 2" C H A M A D A
Modalidade/N": Pregão Presencial n" 020/2014-SRP-21 ' CHAMADA -Tipo: Menor
Preço - Objeto: Registro de Preços para Prestação de Servi cus de Manutenção de
Liiuipamentos de Refrigeração - Da ta/Horário: 13 de fevereiro de 2015 ás 08:00hs
(oito horas) - Local: Rua Ladislau Coimbra, n" 102, (.'entro - Ldi ta l e Informações:
No i-iidcicço acima, de 09 ás 1.1 horas em dias úteis, ou mediante solicitação
enviada ao e-mail cplbocadamata.alffljhotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Protocolo 133817

Prefeitura de Campo

PIÍEI-LITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGR
AVISOS Dl; LICITAÇÃO

PRLGÂO PRESENCIAI, N. 001/2015 T Chamada- OBJETO: Registro de Preços
para futuras aquisições de combustíveis. ABERTURA. 13 de fevereiro de 2015.
às 09:00 horas. Local: Sala de Reuniões da ('omissão Permanente de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02, subsidiada pela Lei «.(166/93 e suas
alterações. Dee. Mun. n" O l'2007, Dee. Mun. 007/2013. L C 12.1/2006 e 147/2014.
DISPONIBILIDADE DO LDITAL L INFORMAÇÕES: Comissão Permanente
de Licitação, na Avenida Monscnhoi Hidelbrando Vetíssmio ( iuimarães. n. 02.
Centro, das 8:00 às 11:00 lioias ou site www.campoalegre.al.gov.br. Campo Alegre.
30 de janeiro cie 2015.

Manoei Felipe Costa de Siqueira - Picuoeiro

PR] ,H i lTURA M U N I C I P A L DL CAMPO ALLGRI-:
AVISO DE SUSPENSÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prelei lura M u n i c i p a l de
Campo Alegre, Estado de Alagoas, torna público aos interessados i|iie a abertura d;i
TOM A DA DF. PREÇOS N" 005/2015 - TÉCNICA E PREÇO - OBJETO: Serviços
de Engenharia - Elaboração de P roje tos Executivos de Abastecimento de Agua no
Distrito de Luziapohs está suspensa, cm virtude da ocorrência de fato superveniente
c relevante interesse público Comunica ainda que tão logo resolvidas às questões,
será realizada nova publicação com abertura de novo prazo legal para apresentação
dos documenlus de habilitação e propostas.

Campo Alegre'AL. 30 de Janeiro de 2015
'[ ln;igo Santos de Soii7a - Presidente da CPI.

PREFEITURA MUNICIPAL DF CAMPl > A L E G R I I
AVISO DE PRORROGAÇÃO

PROCÍ-SSO SF.LETIVOSIMP! IF1CADO N" 001 '2015
A (omissão Permanente de Licitação do Município de Campo Alegre, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Exma. Prefeita torna público aos interessados
que as inscrições para o Processo Selclivo Simplificado n" 001/2015 destinado a
contratação de profissionais qualificados na prestação de serviços de capacitaçSo
dos professores da Rede Pública Municipal de Ensino deste Município ficam
prorrogadas até o dia 13 de fevereiro de 2015 às 12 horas na sede da Comissão e o
Edital encontra-se disponível no site oficial do Município, no endereço eleliõnko
www.campoalegre.gov.br O EDITAL se encontram disponível ainda na sede da
Comissão Permanente de Licitação, na Avenida Monscnlior H idclbrando Veríssimo
Guimarães , n. 02. Centro.

Campo Alegre, 3'> de janeiro de 2015.
Thiugo Santos de Sou/a - Presidente da CPI.

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DFi CAMPO ALEGKL
AVISO DO J U L G A M E N T O DO RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA Dl- PlíhÇOS N" 002/201 5
< > [ í . l l CO' Oh.as de bngenliíiiia - CONSTRUÇÃO DL 01 (UMA) S t D E DO
CONSELHO TUTELAR REFERENCIAL NO DiS fRITO DL LUZIÁPOLIS NO
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
A Comissão Permanente de Licitação do Munic íp io de Campo Alegre/AL, após
proceder às análises das documenta coes apresentadas pelas l ici tantes (documentos
de lubi l i taefu». D1-.CID1U que:
Foram consideradas INABILITADAS as licitantes: I I L CONSTRUÇÕES E
SHKVIÇOS LTDA - LPP. CNPJ n'1 19.017.895/0001-('7, por desobediência ao
suhitem (> L.i "b" do In s t rumen to Convocatório; e SILVA & SILVA I.TDA - ML
pelo licscumpnniento ao subitem fi. l .4 "a".





N" 23. terça-tbira. í de fevereiro de 201? Diário Oficial da União - seção A

manescenies n construção de 512 (quinhentos e do?e) Unidades lia-
biUKiOMis veiltcaliíadas, implantação rle mrraestrulura básica e cons-
trução de equipamentos luinuniiárius nu Residencial do Canal do
Jordflo. no município de JaboalSo um Guararapes/Pi: - Valor: RS
1(1.35(1446,32 (dc/cssuis milhões, trc7entos t cinquenta mil, qun-
Irocentos e quarenta c seis reais c vmle c duis centavos).

COVKRIMO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE TRANSPORTES

A \ I S < > J )K HKl ' IH(ACA(»

A Secretaiia de Transportei, (Io listado do Pimii - SliTRANS,
pur i j n c r m e d i u da Comissão Permanente i\a Licilaçao, vem rçtificar ,i
publicação do liitrato de Tírmo Adi l i io referente ao Contrato n"
U2.i:WOW. publicado no Diário Oficial da União, Edição de
02/03 20I5. cuja correç.lo consiste quanto ao nome do Secretario ílt
l r.uibporlcs, tujo nome correio e "tiutlhcrmano Pires Ferreira Correu"
Publique-se

(j'O\'URINO DO KSTAIH) DO RIO CRANDF
DO SUL

SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC

AVISO
M I M A D A !)!•; fKKCOS V I t l h / C L I . K V J I I I - I

Pioces-so Administrativo n° I.1S797-IS.OO/I2-J - Tomada de Preços
n' IUÍ./CELK-20I4
Processo iccuis-al 11° 000437-24.00 [V? e lH)042u-24tX)/l5-5

A Cumissio Permanente de LicitaçOcs. designada pela Por-
taria 11° 0()I'2(!H e seus anexos, comunica LJSIC loiani interpostos
recursos pelas empresas Dami Construções Saneamento e Cerâmica
Taquan tiumiuçries Ltda.. reípCCTixarncnte. ficando cientificados os
demais liulantcs. que poderão impuuna-lo no prazu de S (cinco l dins
ill 11 s.

(;OVEKNO DO ESTADO I)K SKKCIHK
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE

H M R A I O I I I ) 4" 1KKMU ADITIM)
\ C.OMR.VIO -V 71/21)1*

Ciiniratanlc Companhia de Saneamento de Sergipe, - DE.SO. Con-
traindo- Heca Comércio e Con.stmçÕes l.tda Objelo Pronogar o
Prazu pactuado na C'lausulii II, du 3" Tcrmu Adiliio ao Contrato
orijtmal Pra^o. 90 (noventa) dias. Aracaju, 30 de janeiro de 2015
Antúnia Man» Menezes Oliveira - Lidcr du Célula - l .O.ÍM.IJO/ASJU.
Rosângela Resende Sdsa - Advogada - DESO. Dala. fi/OI/2*)lS

KXTRATO l>0 I" FKKMO A l I l i n O
AO COMilVIO ^" 10/2013

Contraliuite Companhia ile Saneamento du Sergipe - DESU. Con-
tratado Heca Comercio E CotHUuçfles Lida Obieio Prorrogar o
l'raj:o pactuado n:i Cláusula II. du l" Termo Adi t ivu , subitcm 2.1
Piazíi- ISO (cento e cinquenta) dias
Antònu Muna Menezes Oliveira - Lide' d» Céluki - l U.04 00/ASJU.
Ri.s.injcla Resende Silva - Advojjiila - DESO. Data: 22/12/2014.
Data 22/12'20l4

ESTADO DO ACRE
PREFEriURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

AVISO Fíl. REVCKÍACÃO
IH PKfCOS \ Í/Z(I\4

., i: ..i, • ! ! . iriiiii • i i1, .. i •. nl r .i i" di' n 11 |i i.ih.i

R f , l ' l l ICACAll

Na puhlicn(it(i do Dícimn Seyundo Termo Aditivo ao Con-
liato n° 50/2011, fula no II-O.U N" 13, scvSo 3, pág I8J, de
20/01 2IH5, ondt se lê: "OBJETU. Prorrogação do prazo de vigência
do contraiu pur mais 60 (sessenta) dias", (cia-se. "OHJtiTO: Pror-
lOEaç.lo do pi azo de vigência do cuntiato por mais 62 (sessenta c
Quis) iliiit".

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO E FINANÇAS - SEFIN
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - DELIC

AVISO t>E PKORKOCACÂO
TOMADA DL ['RKÇOS .\ J/2U1Í

A COMISSÃO ESPECIAL PE LICITAÇÃO - Cfil. l co-

publicadn, no D .OU n" Kl - Sucio .'. Pag n"'l 60, no D O.E. aml
XLVln". I1.47R, Pag. n" 136 e no Jornal "A Gazela", todos do dia 15
de |iin£Íro da 2015, e na Internet no sile- wwxvnobrancoacgov.br
fica p rói .oynd.i j dal.i de -ua ahertnra para o dm 19/02/2015 iK
I5h00mm. hm liintào de rclillmviio no edital

Com 11 n pei i mós . . n u . ipie nr, ([^1,1;, de rctir i idLi^ do edtt.il stràii
do di.i O-t/02/2015 a 18/02/2015. iu. emlcicçi, no cmitrevu Riu Ama-
íonas n" 4í.o. C'cràmica - Riu Branto - Acre, CEP (iu.yi)5-»74 e-mail'
cpl@riobranco ac.goi-.hr

Ura

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA
DO PURUS

1'icgiío frtMincia! n' 17.201-1 - CKLTMSHP
A fHrtiissiiu E-ipcctal de Licitação - CEL Torna Público ouc

IIta .iiuil.ido .1 AliL-ritire ilj Licitacàii, conlorniu u Aviso de pror-
ruijacão Puhliu.ido nu Di.irm t M í c w l do Estndii, n 1 I I . J 5 3 , p.ig. n'
207. c o Aviso de Liciiaçao piihluMd» ao Diário Otieial da União,
íeçilo í ií" I3R. pág a" Iv l . lodm do dia 22/07/2014, por interesse
administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI

AVISO IH; UC:IIACÃ(J
PRECAO \ Í /2I I IS

Dbjelo C'onlrata(âo de PehMiJ Jurídica parti preslaçSd de serviços de
:mso c capacilaçlO com IbrnCCimcnlo de material didático, malcrul
de tonsiimo e pcimanente (CONVKNIO N". 799Í44/20I3 - SKCIUÍ-
1'AKIA l )b I'()L1I'ICAS I'AKA AS M U L H E K E S I Kuliradn Ju Edi-

iLih Rim Flonanu Ptixoto, n." 114 - Ceniro - Xapuri - Atrc, ny horáriu
de(!7:WI às l h 110 liows, no rw ri w Io de 2 l ' i > ! i (12/02 de 211 li Duia
de Abertura. 03 de Icvercim de 2015 ás 111:00 horas, na Sede do
Gabinete do Prefeito

Xap

ESTADO OE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO MONTE

EXTR \TOS I>F, fONTRAFOS

hspccic' C y n l r a t o n" 02/2015, Armado cm 16/01/2015. mm a cm-
prci.i YMPACTUS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTFJA ME. CNPJ
n" I9.2S8.I3S/OOOI-B01 Objeto: Locacãu 'lê vcitulus dcstinadus ao
Truiisport* Estolíir, Amparo' Pregão PreSenci.il 1122 2014; Pruecsso.
I2(>3(l0.1i'20l4; Vigência: l! meses; Funcionai Programática.
l)7.70.S.I23ol 4.2.022 - Munii t Du Prof. De Apoio '" Transporte
Escolar - PNATC - Elemenio de Despesa, 33 90.39 - Fonte; 0204:
Valor: RS 5S4 039.M: Signatànos pelo Coritratante. António Avímio
):cilosii c. |)clo Contratado. Thia^o M u i c n a de S.mlim.i
Kspccic. Contraio n° 03/201 í, firmado cm 20/01/2015, cum a cm-
presa MECÂNICA M A K I J N S GUKDhS LIDA, CNPJ n°
1X1427 7)IflXK)l-47;Objeto:atiiúsiçÍodcBqiiipameiitosUe Lati t imos
destinadoi a Fabrita Eseolu tle Proccssamoniu de Luite; Amparo1

Prega» Presencial 023/20M; processo. 121)3015/21114: Vigèm-ií1 04
meses. Recursos: Federais e Próprios ornmdo do Cimvènio firmado
enlre o Município ile Beln Monte c a Caixa Económica Federal -
Conlraioi de Repasses n" I77030-X7 e 197497-41 RS fi04.000,05:
Signatários1 pelo Contratante, António Aviinio Fciiusa e, pelo Con-
liatado. Wal len i r Kajjundvs Lima Iklo Mimlc/AL, .10 de jjnviru de
2015

l VOS

lispécic1 4" Termo de Adilamcnio Ju Contrato n" 030/2013, Tmiado
cm 13/OK/20I3. eonl :i empresa 1'htJASUS LOCADORA DE VEÍ-
CULOS L I D A - EI'P, CNPJ n" 00.602.078/0001-98; Objelo: uror-
roBiiçau tlu pra7.o de v^íncia do tomnito até .WlM/2015; Funda-
mumo Lesai. art. 57, ine H, da Lei n" K.WH./IW3; processo:
I12B006/20I4; Ciihertura Orçamcnlária 03.30.4.04.122.l 2.003 -
3.3.90.39 - 0010 - Lncaçao ile Veículos destinados a atender aí
necessidades da.s diveisas Scerelanas Munmpais. Valor Global1 Rí
171 600,00: Signaláilos1 pelo Coii t i . i tantc, António Avãmo Peitava e.
pelo Contialado. Thi.ijio de Almcidj Salgueiro

Espétie 2" Termo de Adiiaincnio jo Contraio n" OÍ2/2UI3, firmado
em 16/12/2013, cym a crnpiesa M D M DOS SANTOS r.NGh-
N H A R I A EIRELI - EPP, CNPJ n" I7.g7j.922/000l -91: Objein proi-
nigavao ilo prazo de vigOncia do contrato ale 31/03/2015: Funda-
mento Legal art 57, § r inciso l, da Lei n" 8. (,(,6/1993. Proccssu1

I I2HOOS/20I4 . Cobertura Orçíimcmána: 0550.9.10.301 l ] S.OOfi -
4.4.90.51 - 0204 - CnnstruçSn de Uma Unidade Básica de Saúde,
Signatários: pelo Contratante. Anionio Avánto Feitosa c. pelo Con-
tnitudo. MJH.US Douglas Medeitus dói Santos

PREFEITURA ML'N!C;?AL DIZ BOCA DA MATA

AVISOS HE l,l( |TAfÃ<)
I'KE<;ÃO PRESL.NCUL N" 4;ZUi5-SRP

Iipo1 Menor Preço - Objelo. Regisirn de Preços paru aqmiiC.V rie
Clctrodomésticos diversos - Diita/Horário. l 3 de levereiro de 211 1 ̂  .is
09-OOhs (nove horas) - Lotai. Rua Lad.ilau Coimbra, n" 102, Centro
-hd i ta l c Informações No endereço acima, de OM as 13 horas cm dia..
úteis, ou mediante idlicitaçi" enviada ao e-mail cplhotadama-

I'RL<;\ rtitStVtlAL N" 5/2(115

llpíi: Meuor Preço - Oliieio: (.•.miiiiiatilo .Io ,emço ilc fornecimenio
de retcitno - Dau l lo iá i i i r li Je fevereiro de 201 J ás 1 1 :l)l)hs (una:
h.iras) - Local: Rua Ladislmi Coimbra, n" KC, Ceniro - Ldilal e
Rifbrmaçflcs: No enderieo acima. iL- OS is M hora. sni dtas lid-is. nu
median te solicitação oii\ui,ta a i > c - m a i l t|illioauluiii.iia.,il',í lnn-
mail eom

I'HK.<;ÁU PRKSFM l VI S" hí2WI(í-SRP

Tipo1 Menor PIL-ÇO - Objelo regi^lro de preços dos scr%iço.i con-
tinuados de inip[essío/tiipia./ef.i'aneamenio. cnm execução mediante
LI regime de eniprcilada por preço unitário, com solução de digi-
tah/Jviio pJu inleijrJi.iio com as bislemii.. da 1'a-leilura de liocn da
Main. de cnráter local e com acexio via rede local (TCP/IP), incluindo
a logistien de suprimentos c serviços técnicos, cípecializado';. uti-
lizaçíu de boltwareb de lonlrok1 e j;crcni,i.uiicnlo, .1 lebsáo de direi to
de ii.su de equipamentos com a prestação de scmeus de manutenção
prevenida e con-eliva, lornecimentó de pecas e supiiraenios neces-
sários (EXfETO PAPEL), para ulcndcr as necessidades da Prcleitura
de BOCJ ila Mata - Data/l lorano" l? de fevereiro de 2015 is LVOOhi
(Ire/.c horas) - Locar Rua Ladislau Cuimbr.i. n" 102. Centro - Kdital
c Inlbiniaçfies. No endereço acima, de OS ás )3 horas em dias úteis.
ou [iiediiinte solieitaçSo cnvintla ao e-míid eplbocad.imala.al(^lml-

1'KI.SKX IAI.
Repetíçfc

N" iU/ÍON-MÍP

Tipo Menor Preço - CJbielo Registro de Preços paia Prestação de
Serviços de Manutenção de Equi(lamentos de Reli meiaç.lo - Da-
tii 'ÍIorano. l-1 de tcvererro de 2015 Js 08 IXlhs (oito honis) - Hn.il
Rua Ladislau Coimbra, n" 102. Ccnlro - hdital c Inlormaçúes. Nu
endereço acima, de (f) ás 13 horas em dias úteis, ou mediame so-
lici tação enviada ao c-niail cplhocadamala al^hotmajl com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALtiGRK

nnrAi. iii'. ix DL ,t\M<:iiio ni- 201 s
PKOHU(H, . \< , \ l i I 1 K INSC'KIÇOKS 1>O 1'HIX t SSO

S K I , K - I I \  SIMPLIFICADO IV' 1 /21)15

A Comissão Pcrinanenie de Liuiação do M u n i c í p i o de Cam-
po Aieyie. no uso ric suas atribuições legais conferidas pela Ejtnia
1'ioicna toma púhlieo ans interessados >|ue as ,n-u i \ ú . • para o Pro-
cesso Sclctivo Snnplilicado n" 001/2015 destinado ,i contrjtaviio de
piorMionais qual i f icados na prestação de SCIMÇOI de capacitação dos
protessoies da Rede Pública Munittp. i l de Lnsmo deite Município
lieiirn prorroijiUlris iitê u dia 13 de Icvcrum de 2015 ás 12 horíia na
sede- dí Comissão e o bdital encontra-se disponível no site oficial do
Município, no endeiefo eletiõnico ww» campoalegre.);i>v.br.

O EDITAL se encontrará disponuel ainda na sede da Co-
nnsbão Pé m 141 lente de LieiUção. na Aveuid.t Moiiietlhiir llidelbníndo
Venssimo Guimarães, n. K. Ccnlro.

AVI M) |>(. M'SJ'L\SAU
uniAi j \; I'HI;COS ,>' 5/21115

O PresKlenlc da Comissão Permanente de Licitação da Prc-
leitura Municipal de C'ampi Alegre. Eslado de Alagoas, toma publico
«los inlcrc!,s,«lui i|iie ,i abertura da TOMADA OE PREÇOS N" 1)05/21) l í
- TÉCNICA b PRbÇO - OHJbTO Serviços de hnsenhíiru - hlaburjç-ãn
He Piojelos Incentivos de Abastecimento de Agi» no liisiruo de Lu-
ziápnlis eíií suspensa, em vuiutle da iiíoirència de lato superveniente e
relevante interesse público Comunica ainda i|ue (ao logo resolnd.ii as
i|Licsl5es, será reali^ida nov.i publiL.icào tom iiberturu de novo pi"'.o
legsl para apresentação rios documentos de habilitação e pioposta.s.

l ai j-Al

l-.itc documentu pode ser venlitado no endereço elctrõnicu http:'/w«
jiclo código OWOÍ?OIÍO:0300I53
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l-HI U l l ! HAIA

Pagamento dos servidores

Compromisso
DÍIIIJI.IUO r-.tjOiwl r:idis VOI.-MÍIJ njs deitei dB 20)4 RiKlnud Cunha
assuiTnuomanflalongAísemtileia Legislativa deAlago39 n«st«
iwminHu (1). na Casa de Towes Busií'i nc Ceiurode Maceió. Na
tarimonia de posse, o Uepulnno lu O furanMnlo qu* retorça o IM
'íim[iroinissc a>m li csl.nlr. i.̂ h^gii.ji .11'. .KIU .'Vii L . . .' . . .•.
^Lnjii.iriiiíi fJ i|unu i.xmlii u.jr i.ur.vtniíí. ̂ ^ni .1 ii.fr[iLiií.n..i" dílll fjt&*.uji
taia íareimos um irabíUno diferenciafli) e mtugdor". afirmou a deputado

l dl ! ; n i i ( i ; i ( l o

Novo presidente

Limoeiro de Anadia

Conservadas

Comunidades

Junta Comercial atualiza
tabela de preços de serviços

m a tnhela de pre.,.i-
fijivníiih, (iiotudoa pelo u
ili- registro A mcdidn foi nu-
lihc.irla nu Ih.inc, OKnnl du
Kílaiki «tin 11 rlclinuU<,A<i de
nrj,.i i:i\ (tara rnria serviço
ííftfinindn taniWin. s (laia de
Vi i\<- Ifivcrpiro para .]uf- it rr-
Hjiwteciilreerovigw

A ntuflliziiçftd (tu.-, Laxas
é ícilii ainulme.iie de ncur-
d(i ci.ih .1 \ariíií,ri(i dr, índin-
Lii.'rnl de Pi ecos, do Mutado
IIGPM).

O mil.u.dt.r v tid™lLid(,
pela l-'un(t«;;lr, Cetúlii. Vai1-
fíflí íFCJV). reiíiwranur. a
intlricilu di- ;.r,v"i Ar Btivi-

hlTV]|,i.is tíll.llh

O vnlyr acumuliidu nus
du/,f mcwi .inten.íivt ,111
mê= rln reajuste e iilili/.arin Ot no.os valo
|)arn n cíkuio foi (In :',fi7\i rolacío « lahcla de ]n-i'CO''

iitual

! <MÍe f , l e ^MI [>l'l.l Hei-olm:)»

1'lfLiái-iíh dii .lnreiil n" SM de
'.':í de d(.v.(.Tml>id. Cunio juati-
lirn:iv;i iKirn a ani.di/iKjín íi
[IiK-.uiUMil.i delllir.' ,-(,.iu. llu-
i-essíiria "fiara fawr fate à
t'k'vinriri dói seus cmshis e a
.ifertfi dl- nlelkwes seivi(,'ns"
Uh novos valores podem sei1
rontmltuilusnoaited.-iJiKtal
(wwn; |iiteal ,il aw.hr).

mnfla. roorflenadnrs setnnat
do Planejamcntfi, Urçanipn-
to. FiiiniicíiH e Cnnlaliilklndr.

CANAL DO SERTÃO

úiuo ds

,

Pequenas comunidades terão abastecimento
Governo levara ações de desenvolvimento agropecuário em torno do Canal

Mel» do ucrttano rfe ayncuiraia é huscar imeal«nsnKis p

1-llirU.IU1 IMI.KI1K iliriHíliDL 1111 jltlM l,lll\

. 1 1 . '• .. l ' M.-pil.«,s, ,lj ^ '• l j. l . .1 l .. . .M ' .1
I-J-Í...1 Vil.;.. . "l - ' l lLI. I .

. ,.j JJ '..i j l.iii ,1.1 (', .1» . .: •!.. \.
• . . "•" : . • .1. li. !• '. . 1 1 . li

' l '>!!-. ',. '.- 'î |i,,j n.!,M,.n li > ' . l-- . i. 1 1 ' ' ' . - . -. . *

l.1,.,l;l.l-l.. .Ti

• . d.' J 'l.l
sh Miiniit: >• l1 - ! . • • .k.i.i' ,u.il., ilii--!*. '("l IH11K1"

\ •. . .k. ,..,.-... h. .1 • . ii.pl. nLii|," .'. ..,L!.ÍI [h'-,.iilr^-',--Ji.,'-In vi^i ci^il i.
' ,1. L..|., .1 r l l , . . , . - ,. , ,1 ,1 l ' r « IIJ..' :».:

i l . . l' l.ll.lHll.1.1-. ' .•l»r.l,llk.ll" -T" .»''rl: "•. nll- I.J|.,.IPII-L|| L-Jí!pf»lrl"ll

" NI ,1.11 KhL. . l,li lll-ln',.l ,í.hfl.,'-,-lll, *, ,- .^L. .k Ifljl- ' .i ' •
l li.,.1!., r ifq, nl. ,|ir, .TI r.ilm,. |s"|li. ,,v. •. ...r -i,i.---,l,.J. HUl»' i- Ci..iiin,|i. '-
,li-JIJ FLflr-,-lllíll^. J". Mlbl.slÍFI,. T.lUlK,. I - "Ill-l. l' l. I I- Í-! IHl.l K.IJ. l, Tl Ml.| .v

«.y ,K -L r n n,•... si M.L.-.ii.Jk,!;.!.!!.:1". J. "i\l ln.i I-|I,IIM:I MII.I..S .^.-.ilv, [1|NM.

IHKÍ.I Ki-lHilnupnimll- HJIU (talada ik- i|iuhd:ul(' Kiu
ida [irojrUis di' inrlnsild sacai •• podcmdí eitiiiuco:1 'li> irafH'1 liurn-

fi.Tt.ui trintimia iln rvifi:!* k-m/hciaila
N» ii |irnjxii.ltu il.' nglll/ar l'm !-.-:• il d 1,-VKr ^-un 4.
\<in,ii»l:i a -1,-íiíUriii iti n.rritiir:i..l.ii,iii.lh.ir.- H . - 1 in in i i -

. IVst.i r Aquiiiillii- ilti fw'lt*i. i|jnslnlra>- Ni. [ifiieln
r j. Ahuiu V,iscara.-ki-, (Ui)h«>.'n di' irnifaçitai pin jTilvnl-iilc |i,ir,i
ii fimiliillHiik-nl,, ilii sMenm de gh'ij(k'liiui pniy. ii.di.ili--' r-!,jtliiini

cmr_-(niiiiiiid:irf[& nifiu* IM onfatiwu o apuki do (itivumu ju

Wi.llmiíton Ijiu. li-jiivs^ntanli' il.i ui.íii" uii U.ILH' du l'.in.:l Hu S i .
Cdliidri' ('«"-lilliirM IviLi.tiih e Ifoi jmrnipillnwiilp «quiriut vulla
Pnijetd - contratada |ji..ki fompn- .i,n [liiín produção dd olimunlui
nhiu df DwenvulvinwnW diK V»- "C.mi n eulmHin. inutal^U

((ud,.msli niifj itai xt I.HiinliN.- i|uaii!ii b
A pruncirn ri:i|i;i do iirajuUi nii-Ihonf uj-nitaB dt [irodindu rtc

.1 \ l u N íHII IUIS.-KII





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOCA DA MATA

ocAcjjmxfò

FORMULÁRIO DE SOUC1TAÇÃO DE EDITALC/

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0: /„. ,
' K-'> ' yU^q-riÇ.i tn-

Objeto: f"7)

Razão Social: B i * í
Jàd^Ê \

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:
11 -; . i . n

Responsável: Uyjú^ S^O'

l ocalé doto:

JCÍ

Assinatura do Representante

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmaíl.corn.

se-. encaminhado ao e-mai!

R U A I A D I S L A U C O I W B R A , N " 1 0 2 , C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I í ; cpí -bocadomota.a lô-hotmal l .cotn
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nrtim>,ii-:uu nu uesenvoívimemo, industria e Comércio Exterior
Õc^rficiiiíi du LÁ; írtji mui vii 11 BI lio lia Fiixiiiiáu
Departamento Nacional de Re<jisfro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE " [7ÍÍ E DA FILIAL (preencher somente » alo releierKe a ftlíaí)

MOMt Uu LMHKtbAMWJIcMiKJteto sem dbfevL4urfS}

TELMA PEREIRA DA SILVA

BRASILEIRO .

MQ FK1

ESI

REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão parcial

' FlítK> DE <Pa> (ma

ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA M?

[NASCIDO, EM «w.*™™-,

08-12-1977
UEMTIDADF iMitero t f l l

1.617.064

mancipaçSo - somente no caso de menor)

DOMCfl. «DO NA ftOGWADOWO - n», ff. de.>

RUA PRESIDENTE MEDICI

BOCA DA MATA
l
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| CENTRO

-.-
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036.227.104-^2

r í
(NOMEKO

S N "
CÓDIGO DO MUNICtBIO-̂ 1
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" AiS
ideclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de
rempresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE ALAGOAS;

CÓDIGO DO ATO

080
CCOtGO DO EVENTO

1

DESCRIÇÃO DO ATO Cí

INSCRIÇÃO

JEECRIÇAO DO EVENTO C_

i

NOME EMPRESARIAL

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE

LOGRADOURO (fia. av. de.)

Rua CORONEL CORREIA LIMA

COMPLEMENTO

MLÍNiCIftO

BOCA DA MATA

VALOR DO CAPITAL - RS

20.000,

CÓDIGO DC ATMDADE
ECONÔUCA

<CNA£Fkcafl

.ftMdade principal

5611-2/01

BMMMMÉUM

BAIRROíDISTRfTO.

CENTRO
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AJ

•x

VALOR DO CAPÍTAL {por extenso)

00 VINTE MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO

RESTAURANTES E SIMIIARE?
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1 •' «Tf

' TELJ
•

DATA DE INICIO DAS ATFVIDADES NUMERO DÊ INSCRIÇÃO NO CNP J IRAHS
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£3 *"? ~ C1 í" — "2
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DIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
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Nome / Razão Social

TELMA P DA SILVA RESTAURANTE ME

Observações:

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

FUNDO ESTADUAL DO REGISTRO E COMÉRCIO

TRIBUTO REF. A SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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CHURRASCARIA CEIMTRAIí
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME - CNPJ: 10.296.883/'0001-82 /

END.: RUA CORONEL CORREIA LIMA, IM° 88, CENTRO
BOCA DA MATA - ALAGOAS - CEP 57.680-000

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME, com sede na RUA
CORONEL CORREIA LIMA, N° 88, CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
10.296.883/0001-82, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA,
expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

Á microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de
exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de
2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida
Lei Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial n° 005/2015 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Boca da Mata, 13 de fevereiro de 2015.

Telma Pereira da Silva
CPFN° 036.227.104-62





CHURRASCARIA CENTRA
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME - CNPJ: 10.296.883/0001-82

END.: RUA CORONEL CORREIA LIMA, N<> 88, CENTRO
BOCA DA MATA - ALAGOAS - CEP 57.680-000

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ART. 4°, INC VII, DA LEI N° 10.520/2002

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME, com sede na RUA
CORONEL CORREIA LIMA, N° 88, CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
10.296.883/0001-82, vem através de seu representante legal abaixo assinado, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com
os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram
dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso
VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Presencial
n° 005/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Boca da Mata, 13 de fevereiro de 2015

Telma Pereira da Silva
CPFN° 036.227.104-62





ENVELOPE N° l -
PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL NS 005/2015
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME
CNPJ 10.296.883/0001-82





CHURRASCARIA CENTRAI
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME - CNPJ: 10.296.883/0001-82

END.: RUA CORONEL CORREIA LIMA, N° 88, CENTRO
BOCA DA MATA - ALAGOAS - CEP 57.680-000

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015
SESSÃO EM 13/02/2015, ÀS 11:00 HORAS

PROPOSTA DE PREÇOS

Seguem valores para fornecimento de refeição à Prefeitura Municipal de Boca da Mata:

LOTE 01 - REFEIÇÃ

ITEM
/iy

DESCRIÇÃO

Almoço executivo, sem balança, com
sede própria para alimentação, com
opções de: Arroz (branco, tipo 1
parboilizado); Feijão, Tipo
Tropeiro(feijao de corda, tomate,
cebola e coentro), Preto ou Caseiro
(Feijão carioca, temperado com:
colorau, charque, pimenta do reino/
cominho, coentro e alho); Macarrão
(formato espaguete n° 8, com fio fino e
longo, com scmola, comprimento entre
25 e 30 cm, temperado com molho);
Vinagrete (tomate, cebola, coentro);
Maionese de batata (batata, cenoura e
maionese industrial izada);
acompanhados de duas opções de
Carne: Carne de Boi (maminha,
picanha, alcatra, filé, carne de sol),
Carne de frango(peito de frango, coxa e
sobrecoxa), Carne de Porco (lombinho,
bistcca, picanha), Linguiça (mista, boi
e porco); Com acompanhamento de
Bebida tipo refrigerante, suco de
sabores variados ou água, de, no
mínimo, 300ml.

UNID.

Almoço
/ /t

Pessoa

x
S

/

QUANT.

15.000 1
•^

VALOR
UNITÁRIO-

R$ 13,00'

VALOR
^TOTAL

R$
195.000,00'

Valor Total da Proposta: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais)

Validade da Proposta: 60 dias.
Condições gerais: de acordo com os termos do edital.

Boca da Mata, 13 de fevereiro de 2015.

Telma Pereira da Silva
CPFN" 036.227.104-62
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ENVELOPE N° 2 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N9 005/2015
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME
CNPJ 10.296.883/0001-82





CHURRASCARIA CENTRAL
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME - CNPJ: 10.296.883/0001-82

END.: RUA CORONEL CORREIA LIMA, N° 88, CENTRO
BOCA DA MATA - ALAGOAS - CEP 57.680-000

ANEXO III

DECLARAÇÃO LEI N° 9.854/99

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME, com sede na RUA
CORONEL CORREIA LIMA, N° 88, CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
10.296.883/0001-82, vem através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção à
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "( ) proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão
Presencial n° 005/2015 do Município de Boca da Mata.

Boca da Mata, 13 de fevereiro de 2015.

Telma Pereira da Silva
CPFN° 036.227.104-62





ESTADO DE AtAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

IftetiUcCfiat de rfdmfatefaacãa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E ATIVIDADE EXERCID

Atestamos para fins de qualificação em participação de certames

licitatórios, que a empresa Telma P. da Silva Restaurante ME - Churrascaria

Central, inscrita no CNPJ sob n° 10.296.883/0001-82, estabelecida à Rua

Coronel Correia Lima, n° 88 - Centro - Boca da Mata / AL, prestou serviços no

fornecimento de alimentação (Café da Manhã, Almoço e Jantar).

Informamos que a empresa em tela executou satisfatoriamente sua

prestação de serviços em fornecimento, manutenção e garantia, não constando

em nossos registros nada que desabone sua conduta e capacidade técnica com

as obrigações assumidas.

Boca da Mata, 10 de fevereiro de 2015.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO IM2 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeÍtura_bm@hotmaiUom
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Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de Boca da Mata
Sistema Único de Saúde
Divisão Vigilância Sanitária

Registro Sanitário

Alvará de
Funcionamento

2015

Razão Social:

TELMA P

Nome de

|

. DA SILVA RESTAURANTE-ME

Fantasia:

CHURRASCARIA CENTRAL

N»DEOW>EM «

NCr
028/2015

£•
ISJt- *Í•tf "> ft\X- — .c/
'tf DT/CAD

^/
^~^

10/02/2015

Inscrição Estadual:

242135749

CNPJ:

10.296.883/0001-82
indereço:

RUA CORONEL CORREIA UMA, 88- CENTRO-BOCA DA MATA-AL

Ramo de Atividade:

CHURRASCARIA

Área M2:

Responsabilidade Técnica:

Esse Certificado Deverá

•
Ser Renovado a Cada ano

TObedecendo ao Ano Fiscal

Data: Boca da Mata - CÇ\10 de fevereiro de 2015.r
A

Médico Veterinário
CRMV/AL n° 626

Chefia

Expedido Em: 10/02/2015

Validade Até: 31/12/2015

(SMS) Vigilância Sanitária
Emitente

l- Esse documento deve ser colocado em lugar visível ao publico.

2- O registro Sanitário é valido por um ano, salvo quando requerido fora do prazo,
pode entre tanto a qualquer tempo, ser recolhido pela autoridade competente
em caso de infracão e legislação vigente.





IMPRIMIR l VOLTAR

A
, ,| y • • FE r:i- R*M

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: l0296883/oooi-82
Razão Social: TELMA p DA SILVA RESTAURANTE
Nome Fantasia:CHURRASCARiA CENTRAL
Endereço: RUA CORONEL CORREIA LIMA 88 / CENTRO / BOCA DA MATA / AL /

57680-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015

Certificação Número: 2015012610070154783184

Informação obtida em 04/02/2015, às 16:43:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br





[
O TRABA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE •• ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.296.883/0001-82

Certidão n ° : 7 9 0 4 2 2 7 4 / 2 0 1 5
Expedição: 04 /02 /2015 , às 16:41:36

Validade: 02/08/2015 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert i f ica-se que TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE -- ME (MATRIZ E F ILIAIS) ,

inscr i to(a) no CNPJ sob o n° 10 .296 .883/0001-82 , NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art . 642 -A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert idão são de responsabilidade dos
Tr ibuna i s do Trabalho e estão a tua l i zados até 2 (do i s ) dias
anter iores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l ia is .
A acei tação desta certidão condiciona-se à ve r i f i cação de sua
au ten t i c idade no por ta l do T r ibuna l Super ior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados
necessários à ident i f icação das pessoas natura is e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j ud i c i a i s t r aba lh i s t a s , inc lus ive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i ã r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minis tér io Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.





04/02/2015 001409736

l-ODI.K1 1 •
I H M \ . i ' \

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001409736

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

TELMA P DA SILVA RESTAURANTE, vinculado ao CNPJ: 10.296.883/0001-82

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 4 de fevereiro de 2015 às 15h33min.

PEDIDO N°:
001409736





GOVERNO DE ALAGOAS

4 ̂ C^ r SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
f

mm »"» SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
*̂T:̂
^-H^ ' DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

^*

/2õf ^P/Sf

v**

**T7t
p'

í'
AM

^Tt».
•* %

33

.,̂
^
Ã/

Razão Social: TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE •

CNPJ : 10296883000182

Ressalvado o direi to de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida corn base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:39:02 do dia 04/02/15
^^lida até 05/0-9/2015.

Cóc

f
A autenticidade desta certidão deverá sei confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do endereço

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Cettiaão expedida gratuitamente.

ódigo de con t ro le da c e r t i d ã o : 059A-328B-EFF2-ECAA
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Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FI

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer d i vergênçi^f providencie
junto á SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
£ Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
*t Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE

Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAI
242.13574-9
CNPJCPF
10.296.883/0001-82

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 'N CIDADE
CADASTRAL

RAZÃO SOCIAL

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME
NOMF DE FANTASIA

CHURRASCARIA CENTRAL
CÓDIGO- DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA

5611201 - Restaurantes e similares (PRINCIPAL)

CÓDIGO- DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

89 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R CORONEL CORREIA LIMA

CEP
57680-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

88

OPTANTE PELO SIMPLES '

SIM

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA
UF

Al

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

4/2/2015

Data de Emissão: Quarta, 04 de Fevereiro de 2015, às 15:38:53 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

00002841060
C ^ L _ CEMTE»

- i i f

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2OOO - 2O15 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL





Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jultcTa
3FB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DC INSCRIÇÃO
1R6.883/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/08/2008

NOME EMPRESARIAL
P. DA SILVA RESTAURANTE - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA]

CHURRASCARIA CENTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
R CORONEL CORREIA LIMA

CFP
57.680-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SA^tPSJF_@HOTMAIL.COM

ENT^EDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

MOTIVO DL SITUAÇÃO CADASTRAL

NUMERO

88
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
BOCA DA MATA

TELEFONE
(82) 9327-2407

i-
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/08/2008

SITUAÇÃO ESPECIAI DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

\provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04/02/2015 às 16:33:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/02/2015





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n° • Centro

Boca da Mata •- AL Fone: 82-3279-1309

C . N . P . J . : 1 2 . 2 6 4 . 3 9 6 / 0 0 0 1 - 6 3

CERTIFICADO

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição Mercantil

798

Inscrição Imobiliária

2201

Nome Fantasia

Nome do Contribuinte ou Razão Social

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE

Localização Completa

RUA CORONEL CORREIA LIMA, 88, CENTRO -

400670 -

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS E SIMILA

CNPJ/CFF

10.296.8Ô3/

Outras Atividades

O -

Inicio da Atividade

12/08/2008

Observações

ulo da Liceu1, d

ALVARÁ 400670-798 VAL31/12/1S

BOCA DA MATA, 11 de 02 de 2015

H

VISTO

ESTA LICENÇA DEVERA SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

Operador: DEROALDO Data: 11/02/2015 Hora: 12 22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA j<-
SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n" - Centro

Boca da Mata -AL Fone. 82-3279-1309

C N.P J. 12.264.396/0001-63

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N" 201 5 e com base na legislação em
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 11/02/2015.

ontribuínte:

TELMA P DA SILVA RESTAURANTE

Localização: RUA CORONEL CORREIA LIMA, 88

.CENTRO

Natureza:

Tributos Municipais

Razão Social:

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE

CNPJ/C.P.F.

10296883000182

Cód. AtividadePrinc.: 400670

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS E SIMILA

Inscrição Imobiliária
Sequencial
Referência Loteamento

2201-0

00000 00000 0000

Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

798

Cód. Atividade Sec.: O

Inicio Atividade: 12/08/2008

Observações:(Cad. Imobiliário e Mobiliário)

Validade: 11/03/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Operador: DEROALDO Data: 11/02/2015 Hora: 1223
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Certidão Internet

PartBIffcSIL Acesso à informação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME
CNPJ: 10.296.883/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas'a1 a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n** 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:10:34 da dia 12/02/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/08/2015.

Código de controle da certidão: 1C90.964D.035B.2984
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Praparv p*gln-i

impftlffo

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cenidao/CndConjuntalnter/E... 12/02/2015





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRElH^StfrSTâ^
tna«jti Apnfic VL^B
,̂ . Governo do Estado de Alagoas

^ Sccn-iaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR •*• í-
JUCEAL A •« JT" *° i

Junta Comerei»! do Estado de Alagoas 'J sjPÇ
1 JT. ~~" — — — E.__ •],

CERTIDÃO SIMPLIFICADA \
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais / -'

Certificamos que a\s aliaix» constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio vigentes na data dVíua eípcdicao.

Nome Empresarial

TELMA P DA SILVA RESTAURANTE ME

Natureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indentificaçào do Registro de Empresa í SI IR K da Sede) C.N.PJ Datadc Arqui

27101189896 10296883000182 Coní

12/0

vamcnto do Ato Data de Inicio de Atividades

titutivo 12/08/2008

8/2008

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complementa, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA CORONEL CORREIA LIMA, 88, , CENTRO, BOCA DA MATA - 57680000 - Alagoas

Atívidades Económicas

5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES

Objeto Social

RESTAURANTES E SIMILARES.

^tital Social

W: 20.000,00 ( Vinte Mil Reais )

Último Arquivamento

Data: 23/09/2008 00:00:00 Numero: 27600121411

Ato: ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA

Evento: ENQUAMUM&NTO UC MICROEMPRESA

N«ne do Empresarial)

TELMA PEREIRA DA SILVA

Identidade: 161 7064 - SSP C.P.F .: 03622710462

Estado Civil : CASATXXA) Refiime de Bens : COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

Mfe
Empresa não Possui Filiais registrada nesta Junta.

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (Lei n"

123/2006)

Microempresa

SHuaçio

REGISTRO AT1VO

Stati»

XXXXXXXXXXXXX

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2015

150036060

EDVALDOMA1ORANO DE LIMA

Secietário(a) Geral

tte documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001 -10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio,

i sexta-feira, 13 de fevereiro de 2015 as 13:22:6

impresso, para conferência acessc o she: www.juccal.aLRov.hr - Opcio Acesso Rápido » Autenticidade de Certidlo, c Informe o número do protocolo.





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/FAX: (82)3279-1309/( )

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PUBLICA
Pregão N°: 005/2014

Processo N°: 115-009/2015

Objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO CONTINUADO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

PREÂMBULO
Data de Realização: 13/02/2015 11:00:00

Término da Sessão: 13/02/2015 13:04:23
No dia 13 de Fevereiro de 2015, às 11:00 horas, rcuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL ,
situado na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de
Apoio, constituída pelos Senhores ANTÓNIO ERALDO GOMES DA SILVA, CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA,

tira a Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n°
555/00 e subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelo interessado presente, visando à comprovação da
existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTE EMPRESA

TELMA PEREIRA DA SILVA TELMA P. DA Sll VA RESTAURANTE - ME

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

ME/EPP

SIM

Em seguida recebeu as declarações do Licitante presente de que atende plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a Proposta e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o
Pregoeiro examinou a compatibilidade do otajcto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles

éifinidos no Edital, sendo selecionado o licitante a participar da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos
rmos dos incisos VIII e IX do artigo 4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou o autor da proposta selecionada a formular lances de forma sequencial. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSIAS TELMA P. DASILVA Kt-SIAURANU - M l

NEGOCIAÇÃO TELMA P. DA SILVA li! S7AURANTE - ML

R$ UNITÁRIO QTD R$ TOTAL

0,0009

0,0009

15000

IbOOO

13,0000

13,0000

% HORÁRIO

0,0000 12:54:50

0,0000 13:04:09

STATUS

SELECiONADA

VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO R$ TOTAL CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 005/2014 - PROCESSO: 115-009/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂHASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/ FAX: (82)3279-1309/( )

!;:''

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ML 1° COLOCADO - VENCEDOR

BOCA DA MATA / AL

0,0009

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR

TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME

MENOR PREÇO PREÇO NEGOCIADO STATUS

13,0000 13,0000 ACEITÁVEL

HABILITAÇÃO

Aberto o 2° envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
^erificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados c as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

RESULTADO

A vista da habilitação, foi declarado:

ITEM / LOTE FORNECEDOR

U001 IfcLMA P. DA SILVA RESTAURANTE' - ME

PREÇO NEGOCIADO

13,0000

STATUS

ACEITÁVEL

ADJUDICAÇÃO

Em vista do resultado, o Pregoeiro adjudicou o objeto do processo em epígrafe na seguinte conformidade:

ITEM / LOTE FORNECEDOR

0001 TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE - ME

R$ UNITÁRIO QTD R$ TOTAL

VALOR GLOBAL

0,0009

0,0009

15000

15000

13,0000

13,0000

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

ENCERRAMENTO

Antes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a
possibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo corn quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS
apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS

TELMA PEREIRA DA SILVA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ANTÓNIO ERALDO GOMES DA SILVA

PREGÃO PRESENCIAL: 005/2014 - PROCESSO: 115-009/2015





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/ FAX: (82)3279-1309/( }

BOCA DA MATA / AL

TELMA P. DA SILVA Rf STAURANTE - ME EQUIP

BERGSON ARAÚJO LEITE
PREGOE IRC

CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 005/20H - PROCESSO: 115-009/2015





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de o MATA

PROCESSO N°: 115-009/2015
PROCEDIMENTO LICITATORIO: Pregão Presencial n° 005/2015
OBJETO: Licitação para serviços de fornecimento de refeição

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por esfe Termo, fencío em vista o que consta do procedimento
licitatório em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° W. 520/2002 (art, 4°,
inciso XX), ADJUDICA-SE o objeto da licitação aos licitantes vencedores, na
seguinte conformidade:

LOTE O l - REFEIÇÃO
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME
(CNPJ 10.296.883/0001-82)

R$ 195.000,00 (cento e
noventa e cinco m/i

reais)

CPL em 13 de fevereiro de 2015.

ío LeiteBergso
Preg

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de oCA^MATA

PROCESSO N°: 115-009/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 005/2015
OBJETO: Licitação para serviços de fornecimento de refeição

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Administração, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito através de
Despacho constante nos autos e Despacho informando a dofação orçamentaria, abriu-se o
procedimento licitatório Pregão Presencial n° 005/2015, objetivando a contratação de
empresa para fornecimento de almoço, na forma do Termo de Referência apresentado pelo
interessado solicitante, acostado à inicial, bem como Estimativa de Preços elaborada pelo
Departamento de Compras, anexada aos autos.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos: o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos: e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados afravés do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu em 13/02/20/5, totalizando 01 chamada
havendo a participação da licitante relacionada na ata circunstanciada lavrada na
oportunidade, constante dos autos.

As propostas ofertadas e a documentação aberta, apresentadas pelas empresas
participantes, encontram-se presentes nos autos. A licitante no momento da sessão
apresentou o comprovante de pagamento referente a Certidão Simplificada da JUCEAL,
sendo a única empresa presente no certame, foi solicitado que após a liberação da Certidão,
que se dá apenas 24 horas após o pagamento, a mesma fosse entregue como condição de
contratação, constando já nos autos.

Após os procedimentos relatado na Ata da sessão, declarou-se vencedora do
certame a empresa abaixo na seguinte conformidade:

LOTE 01 -REFEIÇÃO
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME
(CNPJ 10.296.883/0001-82)

R$ 195.000,00
(cento e noventa e

cinco mH reais)

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA Y

P&i*Ktute*tte de ÂéctíaãeA \J BOCA ̂  M ATA

f- J£L

M.IK ti Jlj.llho pejí UOCÍ

E, não havendo interposição de recurso por parte dos licitantes, adjudicou-se o
objeto da licitação, conforme Termo de Adjudicação lavrado pelo Pregoeiro constante nos
autos.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os autos ao Gabinete da Presidência para fins de homologação,
nos termos do artigo 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002.

CPL em J 3 de fevereiro de 20 í 5.

LeiteBergson A
Prego

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N • 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

a (foutt d» *íft#*ticifto B

Processo Administrativo n" 115009/2015.
Modalidade: Pregão Presencial N" 005/2015.
Objeto: i''ornecimenlo de refeição.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PCM OAB N° 172/2015.

RMKINTA: FASI EXTERNA. PR:K%]-;SSO LICMATÒKIO.
MODAUIMDI; Puix iÃo P K K S K N C I A L . FORNKCIMI-MTO w-
Ri.n-;i(,'Ào. OBSERVÂNCIA DA L I - I 10.520/2002 i - DA l.m
8.666/93. CONTINUIDADE. CONTRATAÇÃO.
I - CON ['RA 1'ACÂO Dl- rORNKClMFNTO DE REFEIÇÃO.

H-OBJI-TO DISPONÍVEL NO MERCADO.
III- PROCESSO REGULARMENTE INSTRUÍDO.

Cuida-se de processo iicitatório sob a modalidade Pregão, na forma
Presencial, do tipo menor preço, que tem por objeto a objetivando a contratação do serviço
continuado de fornecimento de refeição, visando atender as necessidades do Município de
Boca da Mata. Alagoas.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir do Oficio n°
026/2015 - SMA, de 15 de janeiro de 2015. da lavra do Secretário Municipal de
Administração.

O pedido exordial veio instruído com o termo de referência, em que
constam o objeto. justificativa, descrição dos serviços, forma de prestação dos serviços,
avaliação do custo, classificação dos serviços comuns, obrigações das partes, controle da
execução c. as infrações e as sanções administrativas.

A Secretaria solicitante trouxe aos autos a indispensável pesquisa de
mercado, mediante as cotações de preços apresentadas pelas Empresas:

1 LOURENÇQ CORREIA NETO - ME. inscrim no
C N P | / M I < sob n" 35.268.408/0001-23;

2 - J. S. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME. inscrita no
CNPJ/MI'' sob n° OI.76S.994/OOOÍ-53 t;

3 - TELMA P. DA SILVA RESTALHIANTE- ME, inscrita no
CNPJ /Ml - sobn" 10.296.883/0001-82.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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'piQcuruzdotáa, tyenat d»

l ~~^^"^^^"^^'
A Secretaria de Planejamento e Finanças míosnipu nos autos acerca da

existência de dotação orçamentaria e disponibilidade financei"a adequada e suficiente ao
atendimento do pleito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo as Portarias de nomeações, ocasião em que lançou c termo de abertura de
procedimento liciíatório, acompanhado da minuta do edital de Pregão Presencial n° 016/2014,
do termo de referencia e do contrato de contratação dos serviços, encaminhando,
posteriormente, o presente procedimento administrativo a este Jurídico Municipal para análise
inic ia l .

Na fase interna, instada a se manifestar, esta Procuradoria Geral do
Município emitiu o Parecer PGM GAB n" 110/2015. se posicionando pelo prosseguimento
do feito, posto que sobredita fase obedeceu aos trâmites legais aplicáveis à espécie.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° K.666/93. que dispõe
sobre as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no Diário
Oficial deste Estado de Alagoas, no Diário Oficial da l. niào e no Jornal Tribuna
Independente, todos com edição do dia 03 de fevereiro de 2015.

Não houve interposição de impugnação ao edital de Pegão Presencial n°
005/2015.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, dia 13 de
fevereiro de 2015. às 11:00 horas, compareceu um única empresa interessada na disputa, a
qual fora credenciada, por atender aos requisitos estabelecidos no edital, sendo no caso, a
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME, inscrita no CNPJ sob n"
10.296.883/0001-82.

O Pregoeiro e equipe de apoio denim início à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, oporlunizando-se em sequência as formulações de lances e
negociações à empresa proponente, sagrando-se VENCEDORA, sendo considerada habilitada,
proferindo o Pregoeiro a adjudicação.

A Comissão Permanente de Licitação, por sua vez, lançou nos autos o
relatório final de licitação.

Não há no presente leito recurso a ser apreciado.

E, no essencial, o relatório.

Rua Ladislau Coimbra, n- 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-i)00
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

MATA

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
anal isar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveiiJncia e oportunidade,
cis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinati\;i.
não sendo, então, v inc t i lan te ao gestor.

CABR S A U K N T A R Qi'K o KKFKKHX) OPINATIVO ESTA SENDO APKKC IADO
PH. o PRÍK i R \ D O R GERAL I:M s in i s i r i i :K .À( ) DESTI; JURÍDICO, NOMEADO POR MIJO • > • »
P O R T A R I A I N T E R N A PGM v 00 1/20 15, A 01 AL SECIIE EM ANE\O.

Superada as prefaciais, passemos a análise do pleito propriamente dito.

Os autos foram eorrelamente devolvidos a esta Procuradoria Jurídica pau
análise da legalidade do procedimento, de aeordo com o que dispõe o in. 38. parágrafo único
da Lei n° 8666/93. a saber:

An. 38 Qiiriiúi

Parájçraf" único As minutas de c lnais d< luitaçào, bem como a - tio-

contratos, acordos, comvnios < m a |UMrs i cvcni S 'T i rcviamcnli- rxnm n ; t . l , i -

aprovadas por itssfssnna jundic;i da Admin sinicão

A licitação na modalidade de pregão está regulamentada pela Lei Federal n1

10.520. de 17 de ju lho de 2002. e o procedimento da fase externa disciplinada em seu art. 4l\:

Art 4" A fase exuma d < > prvj-ao ícrá iniiiaJa com ;i convoca^àn L*O-

inifivssados f observará as seguintes iv-nis

I - a convocação dos interessados M-rá c te t i ; i ' l i por me«» ilt1 publicação

de aviso cm diário ollcial do n-spcctivo uitt- k-il T, do ou, não existindo. <• - i

(ornai de circulação local, e facultativamente, por Mems eletrónícos t- confi mn.

o vul lo da licitação, em jornal di grande ci-culaçào, r. f «s termos do regulamento

de tjiie trata o arl . 2";

I I ilo avisn constarão a definição do ohjei ] > l i licitação, a indicação

local, dias e horários em ejne poderá ser lida ou oht da i íntegra do idit : i l .

III - do edil ai conMarào i nlos os ek mentiu- d< 'inidos na fornia do incisi

[ ilo arr. .V, as normas tjue disciplinarei! o piottcliraentn e .1 minuta do

contrafo, ejuando h ir o caso;

I\ - cópias do edital e d. i ivspectivi a\iso se"io colocadas ;i tlispoMc.V

de quak|ucr pessoa parti cônsul t i e divulga Ias na MT- ia da LiXlií.1 _'^5 iu_ík l
dt d iv^- inhi-o de l 'J '>N.

\ o pra/o fixado para a apri^cnraiào das J n postas, contado a par ir d i

publicação do aviso, não será inL-nor a S Coiro) Jii^ ú:cis;

VI no dia, hora e locai designad< s, será rc;::ixada sessão pública par:

reeeltimenio das proposias, dovendd o inreres.-at n, ou seu rcprcsni ian t i

identificar se i% se tor o caso, c >mpi'i • • ir i existe ic ; dos necess;irio> poc!e'\'-

Rua Udislau Coimbra, n? 20, Ceniro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57681) 000

pmbmata.pgm@gmail.com
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'• os demais aros inerentepara formulação de propostas c ,>ara ;i prát ca de

:io ccrrame;

\ ' I I - aberra a sessão, os interessados »u seus represem; • , u

apresentarão declaração dando ciência de qut • 'imprcm plenamente • "

requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação < . ' < >

objeto t- do preço oferecidos, procedeu .In se ;'t s a imediata abertura e

verificação da conformidade da'° proposta; com < -; equisitos estabelecidos nn

instrumento convocatório;

\"III - no curso da sessàc, o autor Já oferta d'.' valor mais baix- > c <>?• d.i-

ofer tas com preços are l i ) " . - (de/ por cei.to) superiores àquela poderio ía^cr

novos lances verbais e sucessivo:-, até a pró :lamaçfl > i o vencedor;

IX não havendo pelo menos 3 ftrts) ofertas nas condições definidas m •

inciso anterior, poderão os autores das mciliores propostas, até o máximo Jc i

(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, q.iaii-quer que sej.im o-; pivi,o-

oferecidos;

X - para julgamento e classificação tias propot-t.is, será adotado o critério

de nien< ir prcc< >, < ibservad< is i >s pra/i i . máxii m - para f( >nu-ciru nn >, a-

cspecitioicncs récnic . is e parai u-lros mínimos c'e desempenho e q.ialidail .

Jefiniilos no edilal ,

XI examinada a proposta classífcada ti i TÍnieiro lu^ac, qu . i n io . - •

objeto e valor, cabem ao pregoeiro decidir motivadíimente a respeito da MM

aceitabilidade;

XI í encerrada a eiap.i fompermv. e i n\le ia l.is as ofertas, o p e^ i e - . '

procederá à abertura do invokn.ro comendo os d- ic imenros de h,il>ilitaçào Ji

licitanfe que apresentou a melhor proposta p.ir.i \  til i :açào do atendimrnti • d.i-

cotulições fixadas no edital;

XIII a habilitação la r - s r -á com a • erificaçao Je que o Ucitanle está ei ',

situação regular perante a Fazenda N.icion i], a Vi 111 lade Social e o Fundi ) d

Ciar . inua do l empo de Sen'ico l 'Xi '1 'S , L1 as ['a/c u •• Estaduais e Municipal-

quando tor o caso, com a comprovação de que atende às exigências do ediL;!

quanto à habilitação jurídica e t j i . i l i l K . u óes lécnic.i .• i < onômico-financeira;

X I \  os licitanies poderão deixar de arre -untar os documentos J..

habilitação que já constem cio Sistema de (. id otramento L 'miicado d

Fornecedores - Sicat e sistemas semelhantes ma HK os por Estadi», l ) i ; l n i i :

l'ederal ou .Municípios, asseguraJo aos demais licii m ..-s o direito cie acrsso ti- • -

ilados nele constantes;

X\  verificado o atendimento das <.xigcnci. s i \adas no ediial, o ' icitani .

será declarado vencedor;

XVI - st- -,\a não for aceita, 'ei ou >e •> hcitante desatender i-

cxigêndas hal)ilitan'irias, o pregoeiro e\a 'ninará is (ferras subsequentes t i

qualificação dos licitanres, na ortiem dt- classificação, . assim sucessivamente, - > t •':

a apuração de uma que atenda no editai, sendo o 'etpectivo hcitante declariíLo

vencedor;

X V I I - nas simacões prei'istas nos i icisos > l • X\ ' l , o pregoeiro poili-ri

negociar diretamente com o proponente pá -a que s. já obtido preço imlln ir,

X\I declarado o vcncedctr, t uaUjuer l i j i fante poderá m;inilcsi .n

imediata e niorn adamente a inti nção de rt correr, j u i n d o lhe será co u ,-dulo •

pra/o ile 3 (três) dias para apresentação das rã; òi •; . do recurso, ficando o-

d in ia i s )ici(;intes desde lo.go intimados pa:a apres -ni. i l ' contra-ra/òes em igi-K.i

número de dias, que começarão a correr .Io término do prazo do recom-na,

sendo lhes assegurada vista imediata Jus au os;

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 5768(1-000
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X I X n acolhimento de van^o u n " .n -irj^y i "íVid» [flcj^ í ^ t f f n t . , i ( , s .m,.

insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a l a l i i i de manifestação imediata f n ionvi - i l a do licirantc inip' > n : i r ' i i

dei/adêncin dn direito de recurso c ,i ndji.dicncào d objefo d;i licir.tLiio peli >

pregoeiro ao vencedor;

XXI decididos os recursos, a ; u i r < > idade c » n i K-tcnri: fani .1 adjudicação

do olijeto da licitação ao licitantt vencedor;

X X I I • homologada .1 lu Hacài pela autoridade competente, •

adjntlicutúrio será convociido paru assinaj o coii r ; ' i > no pra/o df l imdo cm

edital; c
X X I I I se o licirante veneedor, coi vocadí» dt ntro do prazo de valid.n*.!.

da sua proposra, não celehrar o i ou t raro, a[ lirar-se á • » disposto no inciso XVI

Registre-se, por oportuno, que o ohjelo do presente paiecer encerra o exame
dos atos procedimentais rcali/ados na fase externa da licitação.

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de ato>
insanáveis o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de ião somente dos atos
específicos glosados.

Havendo descumprimento de condições de menor relevância, o parecer pela
homologação será condicional à corrcção/preenchimento dos clcm^rios apontados étimo
insuficientes.

Feitas as considerações iniciais, passe-se ao exame da matéria.

IM - DA CONVOCAÇÃO.

Consta dos autos, que conforme determina o ;.rt. 4°. l. Já Lei 10.520/02, os
avisos de convocação foram devidamente publicados no Diário Oficiai do Estado de Alagoas,
no Diário Oficial da União e no Jornal Tribuna Independente, com edição de 03 de fevereiro
de 2015.

I I . I I - D o Em i AL.

O edital de licitação preencheu todos os seus requisitos, constando a
justificação da contratação, as exigência de habilitação, critérios de uci tacão das propostas,
sanções pelo inadimplemento, a minuta do contrato e. as normas t|je discipl inarem tal
procedimento.

I I . I l l DA FASE DÍ-; HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO.
JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.

Rua Ladislau Coimbra, ns 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgmiagmail.com
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In ic ia lmente cabe ressaltar que o pra/o m í n i n o/pré/^io para rgfffízaeão do
certame fora estritamente observado, com interstício de 09 (novey d i a > úteis entre este e o
aviso de publicação.

Constata-sc dos autos que a única licitante for i devidamente habili tada pela
Comissão Permanente de Licitações, e não houve a interposição de rec-ir^o.

Da análise dos documentos apresentados, veriiici-sc que o ato de
habi l i tação foi amoldado à lei de regência, cis que as h a b i l i t a d a s apresentaram a-.
documentações exigidas no instrumento convocatório.

Por conseguinte, as propostas de preços atenderam os requisitos do editai i:
do ordenamento jurídico, ocasião em que foram consideradas válidas.

No processo regular de licitação cabe ao Prefeito Municipal , autoridade
superior, ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: / determinar o retorno
dos autos para correção de i r regular idade s, caso eslas sejam supii\cis; U -- invalidar o
procedimento, no todo ou em parle, se estiver inquinado de vícios insimtrveis; III revogai' a
licitação por razão de ordem administrativa; ou IV Homologar o ato de resultado final ifa
Comissão de Licitações, considerando implicitamente a legalidade da licitação.

Em regra, cabe a Procuradoria Geral, órgão de asi.essoramento direto do
Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se v i s l u m b r a r se es prazos, publicações.
propostas e documentos estào dentro das exigências da Lei de ••.imitações c Contrates
Adminis t ra t ivos e alterações posteriores, visando, sobretudo, resguardar a Administração
Pública, bem assim aos participantes, o estrito cumprimento dos de\eu-s e o resguardo do>
direitos.

No presente caso concreto, verifica-se que foram obedecidas todas as
formalidades legais pertinentes, notadamentc no que diz respt ito à ,11'ilicação no local de
costume do aviso de licitação, o prazo m í n i m o entre a pub ícaçãc c a sessão pública c
obediência às regras postas no edital.

Por fim, constata-se que a empresa vencedora atendeu as exigências legais e
edilalícias. mormente no que diz respeito ã apresentação dos documentos referentes a
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualifíc.ição i/conômico-fmanceira c
qualificação técnica.

I l l -DA CONCLUSÃO.

Ante lodo o exposto, esta Procuradoria (i.Tal do Município, por sua
signatária representante, levando em consideração que pela .inálisc dos autos restrito ao
conteúdo do edital e seus anexos, conclui que todas as formalidades It-gais foram obedecida.

Rua Ladislau Coimbra, n* 20, Cenlro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 5768(1-000 /"
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OPINANDO-SE PELA LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO, devendo o presente
procedimento licitatório seguir à consideração do senhor Prefeito, para a sua regular
homologação, convocando a empresa vencedora, a saber: TELMA P. DA SILVA
RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ sob n° 10.296.883/0001-S2. no valor global de
RS 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais).

Reali/ada a contratação, publique-se, em imprensí. oficial, extraio do
contrato a ser firmado com a empresa vencedora, até o 5° dia ú t i l subsequente a assinatura da
avença, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93,

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 19 de fevereiro de 2015.

LKII.I v

X ALMEIDA LEITE
Procurador Geral Substituto

OAB AL 11.653 - Portaria n" 320 2014
1'orlariu Interna n" 0111 2015

Rua Ladislau Coimbra, n5 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 576811-000
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ót foiat da

PORTARIA INTERNA PCM N° 001/2015

BOCA^ MATA

DlSI'ÕK SOURI V SI B, |1H K AO Tt. \H*(>R.VKI t DA

PltOC l KXIIOKA C.I.KVI DO Ml Mi Í PIO Dl. HíK i DA

MATA, \ PI-.KK DO IH l D A 22 DI: ih\i:iuii: > i>t:
2015.

A Procuradora Geral do Município, portara n" 2:;i/2014, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei Delegada n" 638/2013, a/ sabe que:

Ari. l" - f i c a SUBSTABELECIDO/NOMEADO i U:rinamente na tunca > de
Procurador Geral, em substituição, como se geral Tosse, no período Jc 10 i '.'.2 de fevereiro ;le 20 5. o
advogado ANTÓNIO MAKX ALMKIDA LEITE, advogado regnlarmcnt; inscrito rã OAB/M. nn

l 1.653, também servidor deste ente municipal, ocupanle no cariio cm com SMÍO de Assessor JunJ:eo
CCS. Portaria de Nomeação n'' 320/2014.

Parágrafo Único: A substituição em q.iestào n; o impik.i em qualquer obrit .icão
financeira para o município, mantendo-se a remuneracào percebidí no CÍTJO originalmente ocupado
pelo servidor indicado no cu/nif do artigo l",

Art. 2" - A substituição aqui autorizada é de caráter evcepcional e tempo- trio.
podendo o substabelecido, dantes indicado, atuar administrativa c jud c almente no iirere-ss. da
Administração Pública, no que for urgente c que necessite de intervenção -Ia Procuradoria Gur;ií do
Município.

Art. 3" - l iça obrigatória a menção da presente xnlarii i ilerna. em tod.>s o> atos
praticados pelo substabelecido, sob pena de nulidade.

Art.4" - l- íca a Procuradora titular obrigada a chancelar ou tornar sem e f c ito. if for
o caso. todos os atos praticados pelo substituto quando de seu retorno as at i v idades, sempre no ii^-iii
interesse para a Administração Pública, visando sua Supremacia.

22.02.201.v

município.

An. 5" ~ I stn portaria entra em vigor no dia 1002.20 5 com valicadc ale i » dia

Art . f)1' - A presente portaria tem a concordânci i expressa do gestcr m:i\im< do

I)£-sv ciência, publique-se, registre-sc c cumpra-* c. ao tempo,

(labincte da Procuradora Geral do Município, 0:1 ile fevereiro de 20i5.

SILVA
r;i (iciill tio Município

RI \I V í) |'|N IODAM \SO. \p24 |'lí\(, \I ( J( l HO
1> \M. \  V \ \.<.f'\ < H*.

( M'J l 2.2íi4.3D6/IMHI l-íij

Pai-na l ic l



r-"



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'A'»MATA

PROCESSO N° 115-009/2015

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015

Objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial n°
115-009/2015, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 005/2015, HOMOLOGO,
com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002, a presente
licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e legais.

v
Retorne à Comissão Permanente qe\Licitações. para a adoçao das medidas

necessárias à efetivação da contratação

Boca da Mata/AL, 19 c e iro de 2015.

Gustavo DE
Pref

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em fí l&Ll

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO N° 115-009/2015

CONTRATO N° PP005/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DT SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (LOTE 01 - REFEIÇÃO) QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E
A EMPRESA TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TELMA P. DA SILVA
RESTAURANTE ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.296.883/0001-82, com sede na Rua Coronel Correia
Lima, n° 88, Centro, CEP 57.680-000, no Município de Boca da Mata, denominada CONTRATADA,
neste ato representada pela Sra. Telma Pereira da Silva, portador da Cédula de Identidade n°
1617064 SSP/AL e CPF n° 036.227.104-62, tendo em vista o que consta no Processo n° 115-009/2015,
e o resultado final do Pregão Presencial n° 005/2015, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e
as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de fornecimento de
refeição (LOTE 01 - REFEIÇÃO), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em
Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 005/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2. l. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com entrega imediata após
solicitação, sendo o almoço servido nos seguintes dias, de segunda-feíra á sexta-feira no horário
das 11:00 às 14:30 horas, em estabelecimento próprio e adequado, respeitando o limite máximo
de distância de 5km da sede da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
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3.1.1. emitida a solicitação q contratada imediatamente deverá e/ecufafos serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que fodas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obríga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, á Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar ã CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadirnpléncia não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar ò Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excet
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

Ã. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar á CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidbs,
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

MTI
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1, O valor do contrato é de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias díretas e indireías
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3. l. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.660, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DQ PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da d^ta da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o deíalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 7100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento
do efetivo pagamento

a dafí
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10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M).

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano:

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros:

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trin
contados a partir da data da solicitação da Contratada.
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10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: 03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito - Manutenção das atividades do Gabinete do
Prefeito); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica; 06.0550.2013 [Secretaria Municipal de Administração - Manutenção
das aíividades da Sec Mun. de Administração); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 07.0660.20)4 (Secretaria
Municipal de Planejamento e Finanças - Manutenção das atividades da Sec Mun. De
Planejamento e Finanças); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39-
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 08.0770.8001 (Secretaria Municipal de Assistência
Social - Manutenção das atividades da Sec Mun. de Assistência Social); Elemento de despesa:
3390.30 -• Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
11.0990.6001 (Secretaria Municipal de Saúde - Manutenção da Sec Municipal de Saúde);
Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros
pessoa jurídica; 11.0991.6004 (Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 10.0880.2021 (Secretaria
Municipal de Infraestrutura - Manutenção das ativ. Da Sec de Infraestrutura); Elemento de
despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
10.0880.2022 (Secretaria Municipal de Infraestrutura - Manutenção das ativ. Da Limpeza e
Conservação Urbana); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros
serviços de terceiros pessoa jurídica; 13.1010.4004 (Secretaria Municipal de Educação -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação); Elemento de despesa:
3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;
15.1111.2023 (Secretaria Municipal de Cultura - Manut. Das atividades da Secretaria Municipal
de Cultura); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica; 17.1313.2031 (Secretaria Municipal de Ind. Com. e Turismo -
Manutenção das ativ. Da Sec de Ind. Com. e Turismo); Elemento de despesa: 3390.30 - Material
de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 16.1212.2028 (Secretaria
Municipal de De Esp Lazer Promoções e Juventude - Manutenção das ativ. Da Sec Mun. De Esp
Lazer Promoções e Juventude); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39-
Ouíros serviços de terceiros pessoa jurídica; 18.1414.2040 (Secretaria Municipal de Agricultura -
Manutenção das ativ. Da Sec de Agricultura); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de
Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 19.1515.2047 (Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - Manutenção das ativ. Da Sec Municipal de Meio Ambiente);
Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo, 3390.39- Outros serviços de terceiros
pessoa jurídica; 20.1616.2049 (Secretaria Municipal de Transporte e Transito - Manutenção das
ativ. Da Sec de Transporte e Transito); Elemento de despesa: 3390.30 - Material de Consumo,
3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçament
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.
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12. CLAUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-õo pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes p\derão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
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14. CLAUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraçòo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprír qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b. 1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qu
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos caus
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Aíiva e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14.a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso/XJe calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à l CONTRATADA o
direito de optar pelo suspensão de cumprimento de suas obrigaçòef, aî  que seja
normalizada a situação;
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15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17.a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1 .18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizaçoes a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLAUSULA DEZE5SEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contraio na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela dota.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um ió efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Municie a da Mata/AL, 19 de fevereiro de 2015.

Já
Telma Pereira da Silva

Pela CONTRATADA

W AACLÚ.xJL^ (Qgt]t

Nome:

CPFn°:

Identidade n°

; s

CPFn°:

Identidade n°: 30. J f 5 -*Ò
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ANEXO DO CONTRATO N° PP005/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata e a empresa TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME, cujos itens e respectivos preços estão a
seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
005/2015.
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EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° PP005/2015 - Processo n° 115-009/2015 - Pregão
Presencial n° 005/2015 - Fundamentação Legal: Lei Federal n°
10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 - Fornecedor Registrado:
TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME (CNPJ n° 10.296.883/0001-
82) Objeto: prestação de serviços continuados de
fornecimento de refeição (LOTE 01 - REFEIÇÃO) - Valor Global:
R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) - Vigência:
12 (doze) meses.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em
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118 Maceió • terça-feira
12 de maio de 2015

Edição Eletrônica
conforme l
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Certificada Dighalmente
,EIN° 7.397/2012-

Diário Oficial
Estado de Alagoas

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
F.XTRATO DE ATA DIE REGISTRO DB PREGOS

AM de Registro de Preços n° l'POOI/2015-1 - Processo n" 113-007/2015 - Pregão
Presencial iVOUl/2015 - Fundamentação Legal Lei Federal n" 10520/2002, Lei
K-di-Kil n" 8666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado
CFN TRO A1JTOMOTl VO MONAM l TDA MH (CNPJ n° 09 002.715/0001 -58) -
Ohieto registro de pregos para contratação do serviço de manutenção preveni i vá,
corretiva e assistência técnica para os veículos e máquinas, com reposição/
lumecimenlo de peças/acessórios (LOTHS 01 - SERVIÇOS/PEÇAS VEÍCULOS

LEVES/PASSElOeLOTE 03-SERVIÇOS/PEÇAS MAQUINAS)-Valor QlobaJ
Kl> 4,1(1 UQO.OO (quatrocentos e trmta c seis mil reais)- Vigência 12 (do/e) meses

Protocolo 157116

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRAI O DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AM de Kegislro de Preços n" PPOOI/2015-2 - Processo n" 113-007/2015 - Pregão
Presencial n° 001/2015 - Fundamentação Legal Lei Federal n° 10 520/2002, Lei
íTileral n" 8 666/93 c Decreto Municipal n" 786/2013 - Fornecedor Registrado J
liAIISlACOMF:RCIOLSl-,KVICOSLTDAMk(CNPJ n° 10589321/0001-27)
• Objelo registro de preços para contratação do serviço de manutenção prevenliva.
corretiva e assistência técnica para os veículos e máquinas, com reposição/
fornecimento de pecas/acessórios (LOTE 02 - SERVIÇOS/PEÇAS VEÍCULOS
IIPO CAMINHÃO, ÔNIHUS, VA N S E OUTROS | -Valor Global: R$224200,00
lJu/.enlose vinte e quatro mil e duzentos reais) - Vigência 12 (doze) meses

Proloeolo 157117

MUNICÍPIO Dl: HOCA PA MATA
LXTRATO Dl: ATA Dli RIÍG1SI RO DE PRLÇOS

Ata de Registro de Preços n" Pt'003/2015 - Processo n° 1 1 5-007/2015 - Pregão
Presencial n" 003/2015 - Fundamentação Legal Lei Federal n° 10520/2002, Lei
Federal n" 8666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado
\ H) POSTO PNTO 20 LTDA EPP (CNPJ n" 13583.253/0001-87) - Objelo
Registro de preços para aquisição de combustíveis automotivos - Valor Global. R$
2 X04 S50.00 (dois milhões, oitocentos c quatro mil, oitocentos e cinquenta reais)
- \a 12 (do/.c) meses
_ 1'nnocnlu 1571 IH

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
UXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° PP005/20I5 - Processo n° 115-009/2015 - Pregão Presencial n°
005/2015 - Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei Federal n°
8 666/93 - Fornecedor Registrado: TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME
(CNPJ n° 10.296.883/0001-82) - Objeto: prestação de serviços continuados de
fornecimento de refeição (LOTE 01 - KHFEIÇAO) - Valor Global: R$ 195.000,00
(cento e noventa e cinco mil reais) - Vigência: 12 (doze) meses.
_ Protocolo 157119

MUNICÍPIO DE ROCA DA MATA
l ATRAIO DL AIA DE RHG1S l RO DE PREÇOS

A neutro de Preços n" PPOIO/20I5-I - Processo n° 1 15-012/2015 - Pregão
lesencial n" (MU/201 s-SRP - Fundamentação Legal Lei Federal n" 10520/2002,
U- 1 í cder.il n°8 í>66 l '> c Deaelo Municipal u" 786/20 1 3 - Fornecedor Registrado
K1NOVAFJOKADF PNHJS OK LTDA (CNPJ n" 12 268 876/0001-00) - Objelo
registro de preços para aquisição de pneus e afins (LOTE 01 - PNEU I) - Valor
i.UiliLil K$ 327205,00 llre/enlos e vinte c sete mil, du/cnlos e cinco reais) -

VitiOnu.i 12 Ido/.e) meses
_ IVolueulu 157120

MUNICÍPIO DF: BOCA DA MATA
HXTRATO Dl! ATA DE RIÍGISTRO DE PREÇOS

.M.i de Registro de Preços 11° PPOIO/2015-2 - Processo n° 1 15-012/2015 - Pregão
pri^em-ul n" ojo/2015-SRP - Fundamentação Legal Lei Federal n" 10.520/2002,
Lei Federa! n" 8 666/93 e Decreto Municipal n" 786/20 1 3 - Fornecedor Registrado.
SAMARA AI.MHIDA DE SOU/A ME (CNPJ n" 12.606 803/0001-73) - Objelo
registro de preços para aquisição de pneus e afins (LOTES 02 - PNEUS 11, 03 -
PNFUS 111. 04 -PNEUS IV e 05 -CÂMARAS H PROTETOR)- Valor Global: R$
3 154 570,00 (três milhões, cento e cinquenta e quatro mil. quinhentos e setenta
reais)- Vigência 12 (doze) meses

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
LXIKAH) Dl AIA Dl REGISTRO Dl: PREÇOS

ALI de Registro de Preços n" PPUI3/2014 - Processo n" 0930-022/2014 - Pregão
Presencial n" 01 3/2014-SRP • Fundamentação Legal Lei Federal n° 10520/2002,
Ui l ederal n° 8 666/°3 e Decreto Municipal n" 786/2013 - Fornecedor Registrado

AGUAS MINKR Î̂ XJTJORBbS t L LmA-^-gpp |CN1'J n" 05 232 382'(1)01-
00) - Objeto regis\fíy"de preços para aquisiçíUyoV hottiòes ile agua e gás íil.P
(I.OTI-: 01 - ÀCiUA\NNI'RAL//A';ilor Globo/ R$ I5O()(].UO djum/e mil ícaisi
- Vigência 12 l do/.c) meses f3fT

/ 1'nniK'iiÍH 157123

MH1<ICIPIO DF. H(*:A DA MATA
A\o de Ades3(> a Registro de Preços

Processo n" 113-004/2015
Face ao constante nos autos do presente processo. UK'I AiíO a Adesão a Aia de
Rcgisuode Preços n" 004/2014 do Município de Maravilha AL. celebrada c.mi a
empresa PRISMEL- POSTO RIO SÁOMIGUEL LTDA - CNPJ 12 266 6u7 KWI-
05. que tem como objelo a aquisição de 01 (umai ambulância A picsente adesão
fundamcnla-se no §7° do An 21 do Decreto Municipal n11 7S6/2UI3. diploma
regulamentador do Art 15 da Lei Federal n° 8 666/93

Gustavo Dantas Feno
Prefeito

MUNICÍPIO DF. BOCA DA MATA
Exlnilo de Contraio

Contrato n° 113-009/2015- Processo n" 1 1 3-009/20 1 5 - Ades3o a Ata de Registro
de Preços n" 004/2014 da Prefeitura Municipal de Maravilha - Fundameniaçâo
Legal Decreto Municipal n° 786/2013 (art 21 . $7") que regulamenta o Ari 5 da
Lei 8.666/93 - Contratado. PlilSMEl. - POSTO RIO SÃO MIGUEL I. IDA (CNP.I
n° l2.266.607/0()OI-05)-Objeto aquisiçilodeOI (uma) ambulância - Valor gl ibal
R$ 55.000,00 (cinquenta » cinco mil reais ) - Vigência 31 dede/ernbro de 20 5
__ 1'riHtn'iilu 157125

MUNICÍPIO Dl HOCA DA MAIA
Aviso de Homologação

Pregão Presencial n" OU 1/201 5-SRP
Processo n" 113-007/2015

Face ao constante nos aulos do procedimento licilalono Pregão Presenci il n"
001/2015-SRP, do Tipo Menor Preço, relercnic ao Processo r\" 1 13-oi»7 :'UI5.
HOMOLOtiO, com fundamento no Artigo 4°. Inciso XXII. da Lei Federjl n"
10 520/2002. a presenle licilaçiSo para que a Adjudicação nela contida produ/a seus
efeitos jurídicos e legais

Gustavo Dantas Feijo
Prefeito

MUNICÍPIO Di: HOCA DA MATA
Aviso de Homologação

Pregão Presencial n° 003/20 1 5-SRP
Processo n° 1 1 5-007/20 1 5

Face ao constante nos autos do procedimento hciiatõrio Pregão Presenci.il n"
003/20 1 5-SRP, cio Tipo Menor Preço, reterenle ao Processo n" 1 1 5-007.-;:OI5,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, ila Lei K-dei.il n1'
10 520/2002. a presente licitação para que a Adjudicação nela com ida produ/;i seus
efeitos jurídicos c legais

Gustavo Dantas Feno
Prefeito

l'rot<in»lo 157127

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
Aviso de Homologação

Pregão Presencial n" 005/2(1 1 5
Processo n° 1 1 5-009/20 1 5

Face ao constante nos autos do procedimento licitalono Pregão Presencial n° l !5-
009/20 1 5, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 005/20 1 5, HOMULC »GO,
com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10520/2002, a
presente licitaçilo para que a Adjudicação nela contida produza seus eleitos
jurídicos e legais

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

_ Protocolo I57UH

MUNICÍPIO DE HOCA DA MATA
AVISO de Homologação

PregSo Presencial n"OIO/20l5-SRP
Processo n" 0 1 1 5-0 1 2/20 1 5

Face ao constante nos autos do procedimento hcilalono Pregão Prcscncul n"
010/2015-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n* 01 15-012/1:015.
HOMOLOGO, com fundamento no Arligo 4". Inciso XXII . da l ei Fedei il n"
10 520/2002, a presente licitação para que a Adjudicação neUicontida pruiUi/j -.ou-,
eleitos jurídicos e legais

Gustavo [Jantas If i)o
Prefeito

Protocolo 157129
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